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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.01 10:20:12 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO
90074/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493)

OBJETO
[registro de preços] Serviço de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças e mão de obra, para equipamentos utilizados nas
atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, incluindo, entre outros:
equipamentos médico-hospitalares, eletrodomésticos, equipamentos de
jardinagem, câmeras de monitoramento, balanças, equipamentos de
resíduos e máquinas de maior porte (equipamentos de Reciclagem)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 122.257,20 (cento e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e sete
reais e vinte centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 10/07/2026 às 9h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
www.gov.br/compras

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[maior desconto] / [por grupo]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

PREGOEIRA
ANA CAROLINE COTERLI HANK, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO
Nº 20.381/2026

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90074/2026

(Processo Administrativo n° 35628/2026)

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo
Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da
Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e
Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Serviço de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças e mão de obra, para equipamentos utilizados nas atividades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, incluindo, entre outros: equipamentos médico-
hospitalares, eletrodomésticos, equipamentos de jardinagem, câmeras de monitoramento,
balanças, equipamentos de resíduos e máquinas de maior porte (equipamentos de Reciclagem),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
contidas no EDITAL.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. A participação neste Pregão nos Lotes n.º 03 e 04, é exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no Município de Cascavel nos termos do artigo 48 da Lei

Complementar n.º 123, de 2006, e do § 1º do artigo 33 da Lei Complementar n.º 63, de 04 de setembro

de 2009, e das justificativas apresentadas no Termo de Referência, anexo deste Edital.

3.5. Nos Lotes 01, 02, 05 e 06, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.7. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado:

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em
sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas;

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a
empresa desclassificada na cota de maior valor unitário.

3.8. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006,.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 5 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.8. agente público do órgão licitante;

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante.

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.16. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para
os centavos);

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de
referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do
Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências
voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a
realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao
acompanhamento desta.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão e
serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.6 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado.

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem
motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares
poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos;

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade
de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a
empresa.

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será
determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-
financeira”.

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos
sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as
consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de
Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021.

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período
mediante solicitação justificada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 19 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do
certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade
determinada como o período disponível para consulta.

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data
de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 23 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei
nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://cascavel.atende.net.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

12.1.1 Por parte do licitante:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o
certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.2. Por parte do contratado:

https://cascavel.atende.net
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre
o valor do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata
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de Registro de Preços, no que couber;

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Municipal n.º 17.664/2023.

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios:

 E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net.

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço
informado na folha inicial.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens;

14.12.2 ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar, Modelo de Proposta
de Preço, Modelo de Planilha de Composição de Custos e Lista de Equipamentos;

14.12.2 ANEXO III – Declaração de Interesse

14.12.3 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

https://cascavel.atende.net
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14.12.4 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;

14.12.5 ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar;

14.12.6 ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços;

14.12.7 ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização.

Cascavel, 24 de junho de 2026

BEATRIZ GENTELINI BERTOGLIO
Secretária Municipal de Meio Ambiente
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

LOTE 1

ITEMQTDE.UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

1 1,00 PÇ FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUINAS DO
FABRICANTE EM SERVIÇOS
MÉDICOS/VETERINÁRIOS EM GERAL

4.966,00 4.966,00

2 8,00 H HORA TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS
COMO: MONITORES, ROTAMETROS,
CONECTORES, VAPORIZADORES, BOMBA
DE EQUIPO, AUTOCLAVE, OXIMETRO,
DENTRE OUTROS

417,82 3.342,56

Valor total do lote 1: R$ 8.308,56 (oito mil, trezentos e oito reais e cinquenta e seis
centavos)

LOTE 2

ITEMQTDE.UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

3 1,00 PÇ FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUINAS DO
FABRICANTE EM SERVIÇOS DE
CONSERTO DE BALANÇAS

1.283,88 1.283,88

4 8,00 H HORA TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS
COMO: BALANÇAS FIXA E DE BANCADA

213,98 1.711,84

Valor total do lote 2: R$ 2.995,72 (dois mil, novecentos e noventa e cinco reais e
setenta e dois centavos)
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EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

LOTE 3

ITEMQTDE.UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

5 1,00 PÇ FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUINAS DO
FABRICANTE EM SERVIÇOS DE
CONSERTO DE ELETRODOMÉSTICOS

3.003,00 3.003,00

6 16,00 H HORA TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DOS ELETRODOMÉSTICOS:
FOGAO, BEBEDOUROS, GELADEIRAS,
REFRIGERADORES, MICROONDAS,
LAVADORA, CENTRIFUGA, MAQUINA DE
LAVAR ROUPAS DENTRE OUTROS;

183,73 2.939,68

Valor total do lote 3: R$ 5.942,68 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e
sessenta e oito centavos)

LOTE 4

ITEMQTDE.UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

7 1,00 PÇ FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUINAS DO
FABRICANTE EM SERVIÇOS DE
CONSERTO DE MAQUINAS AGRICOLAS

15.996,00 15.996,00

8 140,00 H HORA TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DOS MAQUINAS COMO:
SOPRADORES, MOTO-SERRAS, MOTO-
PODAS, PODADOR DE CERCA VIVA,
ROÇADEIRA COSTAL, PERFURADOR DE
SOLO, MAQUINAS DE LAVAR RUAS
DENTRE OUTROS;

110,75 15.505,00

Valor total do lote 4: R$ 31.501,00 (trinta e um mil e quinhentos e um reais)
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP

LOTE 5

ITEMQTDE.UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

9 1,00 PÇ FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUINAS DO
FABRICANTE EM SERVIÇOS DE
CONSERTO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS
DE MONITORAMENTO

11.989,00 11.989,00

10 24,00 H HORA TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE
MONITORAMENTO

501,25 12.030,00

Valor total do lote 5: R$ 24.019,00 (vinte e quatro mil e dezenove reais)

LOTE 6

ITEMQTDE.UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

11 1,00 PÇ FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUINAS DO
FABRICANTE EM SERVIÇOS DE
CONSERTO E MANUTENÇÃO DE GRANDES
MÁQUINAS

26.000,00 26.000,00

12 16,00 H HORA TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE
GRANDE PORTE ASSIM COMO: PRENSA
HORIZONTAL, PRENSA VERTICAL,
FRAGMENTADORA DE PAPEL, PRENSA
MULTIBOX, ESTEIRAS DE ELEVAÇÃO,
ESTEIRA PLANA, TRITURADOR DE
VIDROS, BALANÇA ELETRONICA COM
RAMPA DENTRE OUTROS

1.468,14 23.490,24
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Valor total do lote 6: R$ 49.490,24 (quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa
reais e vinte e quatro centavos)

Valor Total Geral: R$ 122.257,20 (cento e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e
sete reais e vinte centavos)



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

(Processo Administrativo n° 35628/2026)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

,}■

V,

1.1. Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento
de peças e mão de obra, para equiparpenfõs^QtilIzados nas atividades da Secretaria Municipal
de Melo Ambiente, .lbutrps:| equiparnentos médlco-hospitalares,
eletrodomésticos, e^^piperítos be^ jardinagbm,ycãme'FaS:^j1é"jfnonltoramento, balanças.

incluindo',
v. _ _

Jentre.
"■ i

equipamentos de resídúõs^e paáquinás~d^,.r^arõr(,pprte (equipar^ de Reciclagem), nos
termos da requisição\ani^â^Xcohforçne'^''Condiç'õês''^ê '^èxigencias estabelecidas neste
instrumento.

\1.2. f:/' V Õs serviçpé :énquàdr^am^e^çornb=s'é ,nos termos do.ãrt,)6°, inciso
XIII,''da|Léi ' .;nP-
objetivamente;defin|dos com base em especificações usuais de mercado.X

■Í4>tâ3/202,1>^r possuírem padrões' del'/dés"ém,penho:( e "^qualidade

1.3. A vigêncija da Kta de Registro dé Préços será de ^
assinatura/ podendo ser prorrogada, desde'"que comprovada s
art. 84 daíLei n° 14. >> í;,.

'/-y133/2P2T

1.4.
IX.,
!õ]serviço
T" .\'i.'- ; ' ■ \

*■ ■ . y

\
.r
/  f'."v K~t)é enquadradabom'q não. continuádo, executadcj sob^énYánda;

/I

2 (doze) meses,:|Contados da
vantiàjosidade,"nos termos do

1.5. ÓXòbjeto não se caracteriza (çofnb bem de luxo, conformefDecreto Municipal n°
17.634/2023Ç

y1

.  ■')

■ J
.6. Será adotado o Sistema de ( Registro de Preços - SRP, considerando a demanda

variável e impreVisívelt perpiitindoX-çontratações conforrrie a!j necessidade real da
'XAdministraçãój

1.7. /?Q çbntrato oferjece/rnaior detalhamento das,regrbs que serão ap|icadas em relaçãoà vigência da'contratação. ^ J
t X I ^ , 1 I

1.8. Aos lotes^^3 e 4, cujos valores totais sejam inferiores a/R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), será.aplicada'a'"exclusividade=de-pa|jticipação=^para=^Micro€mpreéndedbres Individuais
(MEI), MicrbembrésâsXME).(eiEmpr dá^Pequeno Po^e^(EPPXspdiadas'|io Município de
Cascavel, 'nos termbs-bq aírt. 48palLeJXompleraentar--nl423, de 14'de dezembro de 2006, e
do § 1° db/(árt. 33 da. Lei Çpmplfmêntap Municipal n°:63,. de 4 de dezembro de 2009, com
redação atualizada pela' Üêi .Cb^ Munieipãí;nX. ,t12/2020H^^^ justificativa
constante no Estudo TécnicD:PfèliminaL:

2.

>/" li■f } ■ I
FUNDAMENTAÇÃÓ:epESCR!ÇÃO DA NECESSíDÁDE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

Página 1 I 19
Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Máo-de-Obrá
Aprovada pela Resolução h." 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024 :
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^  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

GOVERNOMUNiQPAL TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
CASCAVEL EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, sob número
de Intenção/DFD 522/2026, conforme consta das informações básicas desse termo de
referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da^solução como urn^ totio |encpntra-se pormenorizada em tópico
específico dos EstudpsTécniçbs PréJifTffnaresTIpôTrdice diste Termo de Referência

V ^ j I4  imiT-An n A /5'atvaii2pa.aíVa-.«,-S('ÍÍ .'.LREQUISITOS DA C^TRÃT^Ç^
vcx. Nçj// wtyvxy'

4.1. j/ ' Além dos«çntério|-de^'sustentabiiidadé->eyen^^^^ nafdelcrição do
Sustentabilidade: ,;; • \ \\V / í 1 \ b'' /// '' ' -

,  . \ ■ \3í--r"'r' , i''1 ■T-.c/ /

ilização racional de. recursos natüraiSjiCom|adÓçaq/de práticas que
consumo de água, ..eííergiá, elétrica .e insümos iddràhtê a execução dos

objeto, devem ser atendidoSx'òsTseguintes:reqL.ji.qlto.<s^-. rrs-L.
1  „ . t \ ■ ís,4.11.1. / Gestão ambientai adequada dos resíduos, incluindo a^ segregação,

artTiaz'enamet|to temporário—e-destinação:" final~airibi^ correta de peças
siüb|tituídas, óieos,l graxas,-filtros,^ e resíduos gerados durante a
exêeução dos'serviçósrem-cobfprmidadebórn a1^ ambientai vigente;

K  i j ' Xy.'"' j ^ | ./V4.1.2\ Pr|Orizar a/manutenção e recuperação dos equipamentos, como forma
de prtílpngar Sua vida útil, reduzindo a nècéssidadè de substítuição/pot novos bens e.
consequentemente,! o consümo:de materias-primás, energia e á geração'de resíduos;

%,v •? -"--N I i:- - - 'í. .... ', .1 .íj A''4.1.3>^-:. ' «-
minimízerifi oserviçoàg , . j
4.1.4. Jl Observância às normas de seguraqça e saúde ocüpacionaí, com uso
adeqMadq de EPlJs íe -adoção de;'prPOêdirnéntos que evitem fiscos ambientais,
vazamentos, contamináçõesído soio etda!âguá: / , . 1 \ '

[' fi j- ■' ■. í,■ ■■ '^•-3- ■ ' i| V
4/1.5. ' Aqoção; de boas: prátiçãs arnbiehtais, incluindo o cõntrolè de ruídos,
emissões atmdsféricas e descarte adequado dê resíduos perigosos, quándd aplicável;
4.1.6.^ - ^.,ÇomprovaçãOx.dexxregu|aridadex.ambientai sernpre que êxigível, inclusive
quanto a licenças,, autorizações ou contratos com empresas licenciadas para coleta e
destihaçãp de resíduos; ê ~r -
4.1.7.\^^ Capacitação ê orientação dp eqm quantp ás práticas de
sustentàbilidade,/segurançá. ambiental -e" manejo! corrètp de tmateriaise resíduos.

Subcontratação ^
y  b ■ /4.2. Não é admitidáiaisubcontratação do objeto còntratual

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos árticos 96 e seouintes da Lei
n° 14.133. de 2021. pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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i\ô

Vistoria

5.

4:4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução,

5.1.

a/
=1?

i-J

•  I—-, / W

•1-

5.1.1.

A execução dOjrOojetovseguirá á^séguinterâinâifíicar-^/

Os serviçdsXsèrãoHexecatados-imèdiahtè prévio orçamento detalhado

JV aprovado pelá^Administração;
}. x:

\. 1jexecução ocorrerá conforme cronoçjrama^ e prjàzos definidos, podendo
epvolver atendimento in l,oco ou remoção do equi|Damen

e autorizado:
In
I. Á

5.1.3.\

" V ■
')

o, quando tecnicamente viável

/

.  Ia^ú- O'--- oV ,
Os serviços serap realizados detsegunda a sexta-feira, dasf

quandq aplicável, nò horário cornerciai da CONTRATADA,' dpsde que previamenté
9h às 17h, ou.

acordado com' a CONTRATANTE;'
V  I 1'- ' .

X. ; /
/

;/-

5.1.4. \^/a jpONJFíÁTADA deveraCpossuir capacidade de resposta a demandas
emergenciais, conjipirprnéfendo-se a^jriiçi^ o atè.ndimjento |em até 01 (uma) hora,
contácla/a partir da Solicitação formál da CONTRATANTE' com apresentação de
. i I ■ X 'v \ '' ! ! . \ ■- \ 'diagnóstico técnico iniciái^e, quando aplicável/prazo estimado para reparo;

J
\  , y

5.1.5.^
\A xÇONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE'^ orçamento

detàihado^em até 24 (vínfêS^iíuatrS) hõrasTSÕhtêndõ a descrição dos serviços,
insunnos e ijeça^s necessárias. Recebido o orçamento, a Secretaria ÍMum de Meio
Ambiente realizará a anáiise téçpiça ^e ,administrativa, podendo appvá-io, rejeitá-io
ou soiicitaf ajustes/ rio.prazprdé.áté^48/(qúarenp, e oito) iTorãsrconforme o interesse
público. !

5.1.6. A CONTRATÀDA deverá Comprovar càpacidáde de atendimento técnico
no Município de Cascavei/PR, de forma a assegurar a execução tempestiva dos
serviços, especialmente nos casos de manutenção erriergencial, observados os prazos
estabelecidos hos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de Referência.

5.1.7. Deverá, ainda, garantir loja física para os lotes 03 e 04 com área de
manutenção dentro do município de Cascavel, com disponibilidade e o fornecimento
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de peças de reposição compatíveis com os equipamentos atendidos, assegurando
a continuidade do funcionamento e a adequada execução dos serviços contratados.

5.1.8. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fornecimento de peças originais ou

compatíveis, com garantia mínima conforme previsto no Termo de Referência, bem

como pela substituiçãjD,de iténs'queíapreWntem?defeito ou inadequação.
.. n" \ 'i ■ i íl

%  4 « ■ í I
5.1.9. A CONT^TDA res^orisabjJiz:ã=se no cumpnmepto das normas ambientais,
de segurança do tfab'álho^ádescat:te/ádeàuado.de:.Tesíduos (NR 38)

^  \\\ V-f // \ \ V //'/ /■ ' ■ ' . \/ 5,1.10. ■ As, de!maiS^desgriçãopetalhad'a|dó,fun'cion,âmento do serviço, esta disposta
1/ nolitem 2, no-Estüdo Te^nico-Prelíminár ãpêndice/tfeste Tetmo -- i. f Xl

I  íf"" _ V 1
K- ■ ./' I"-"-

Local e horário da prestação dos serviços |i \ \
5.2. í Os servi|os serão prestados np seguintes endereços;| i

■í 1 i ' ■■■/'» . y\\/ ■ j p v./
^.2.1. Bem ést^^aniim^l:- Rua Vedceslau bfâs n° 42Si - Parque São Paulo -"Síi

í:\ lelefdne:(45)^3902.1:490; i hy \ i J; ■■ = ;,i t ! /I
5.2.2. Zoológico; Rua CatándruSasVn° 850-- São Crlstoyãó -/Telefone: (45)

'y, 'X Jfsrt,-) Unno - ' 1 ( /■ /■'
V  \ 3902-Í1388; /■.-

\  '] „ ,5.2,3: i icopontó Manaus^-^Rua^Mariaus , 1524i- Country/- Telefone: (45)
]/ 3;902-il383; . ' ■ ' " " ' ^ " '
At }{ f " • 1

t\

5.2.4. Écoponto-Melissã; Rua Hibiscos, i2251 - ÍV
y  :|323-|i:99;

ü  I ■ . . /X ■ , ■ Jy-'

,ellss'a Telefone:(45)
\

Ia: Teléfoné:(45) 3226-'  5.2.5. Ecoponto:Brasílla:;Rua Noel R0sa,-52~=.^BrasíW  V , ' II " ' "V ■ ■ f0^5; y jJ
^,2.6. Ecoppntp^Cascavel \/plho: Rua Hermes da FÓnsecaj 2100 - Cvel
Uví: i;Y§ííy , /
5.2.7., Ecopòntp'Quebec: Rua Aparecida:dps Portos, 2095 Quebec (45)

""''~3227-7757;;yi;£;:;:- ' 'X"
I  H ' " ' ■ ■5.2.8. Ecppòntof Santa Cruz: Rua Tupínarribás, 1400 - Santa Cruz:

Teleíonei (45(3324-0066: e '
5.2.9. SEMA: Avenida Rocha Pombo, 3000, Região do Lago, Cascavel -

PR, CEP: 85816-540.

5.2.10. Para o lote 04 equipamento de Jardinagem, os mesmos devem ser
manutenidos na sede / Loja física da contratada onde serão disponibilizados,
entregues e retirados por servidor designado pelo fiscal.
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5.3. Todos 08 custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, inclusive
despesas com deslocamento, transporte, estadia, alimentação, frete, seguros, encargos
trabalhistas e previdenciários, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer
outros ônus decorrentes da prestação dj)s serviços, correrão exclusivamente por conta
da Contratada, não cabendofà^CpntSatlte qualquer,pagamento adicional além do valor

^  ̂ w 11 Jj ÍL,J! I í/^
contratualmente^ajustado. ■■■ li '/r

^  í^Li-5.4. Rotinas a serem\curr!pridas.

5.5.

5.5.1.

Arexecuçãd côhtratual^bBservará as^rotinas: abaixo;-*/
•Nx> X . sv .xrs i I /• .- r\ i -—?■-

A execução'^còijtipuáliobservaralas^ administrativas e operacionais
/estabelecidas-peià SecrétarjalMuTric ipal de~Meio7Ã"mbiente, devendo a CÔf^JFÍATADA

.. . . 1 ;--adequar-se aos^procedirnentos^internosT^Tiuxos^de^aSforizaçãoihorários de atendimento.
nprmas de segurança e orientações da fiscalização, sem prejuízo da continuidade dos
serviços públiços f — j

\I  A' - \ !
atividade.? serão executadas mediante ordem de serviço, respeitando5 52 As

os iprazos, cronogramas '^é' bondiçõesAPrevlamenle definidos pela,/[Administração,
" ̂  - ' - " - - - -»Ijxicabendo á fiscalizaçãó-ácòmpahhar, régístrár e4testar a execução , nbs termos do art.

.  . _ \ . "S. L ) . ■ i /
117 d Ha Lei n°

X

. 133/2021.

Materials a sere^ disponibilizados
Para perfeita exe5.6. cuçãp dps serviços, a Contratada^deverá disponibilizar

bem como garantir^^ á disponibilidade dej peçás d^ reposição para osassistência técnica,
Lotes. A Cpntfatad|i dever^fornecer. às suas expensas;. todqs os ímateriais, equipamentos,
ferramentas é'utensílios pecessarios, enri'quantidade^,suficiente e com qlialidade compatível

\  \com as^.réxigências âo objpto'ebntrWual, assegurando sua-ã\íequada
pleno Ifuneionameqto, promovendO"""a~imediata ^substituição,  _ — s

utilização, conservação e
empre guej constatada

inadeqúapâq, desgas|e, defeito ou insuficiência, de modo a não cj,nnpromeJer |véontinuidade,
a eficiência è a'|segúTa1içÍ^na^^exegução/âõT^'ê^r^ir^d^^ nos Estudo
Técnicos Rrelimináres?*//' ^ ti

5.7.

Informações réleyantes í3ára Oidimènsionámento da/p^rc>póstá
. . .

A demandado (kgãoTem como básè^^as.ségüihtés-çaracterísticas:
i' ■{ /'\ . """j- 'I5.7.1. A prestaçãp dqs serviços deverá ^atender às necessidades do órgão,

considerando a estirhativa'de horas técnicas e ò^prnecímento de peças conforme a
demanda efetivamente verificada ao longó da execução contratual;

5.7.2. Os custos relativos a materiais, peças, mão de obra, deslocamentos,
tributos, encargos e demais despesas necessárias á execução dos serviços deverão
estar devidamente contemplados na proposta;
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5.7.3. O desconto ofertado incidirá exclusivamente sobre o valor das peças,
aplicando-se sobre a tabela referencial adotada pela Administração ou, na ausência
desta, sobre o preço médio praticado no mercado, devidamente justificado por meio de
pesquisa de preços, em conformidade com o disposto no art. 23, §1°, da Lei n°
14.133/2021;

5.7.4. A proposta devefa'òbsèrvan osrpfincípios da economicidade, eficiência e

<demais normas aplicáveis àvantajosidade para á\.Administração^Públicãrbem como as<d(
contratação púlilca.-í'"*';! \—1 ^L/"

V. \, / //^w vv-P' ■>"V t t «7
k/ ^\\ 'U-Í /

MODELO DE GÉSTÃCXDO'CONTRÁtO
i/ .A ■À

6.1. O contrato,.idjeveráxséXexecytadpXieJ.^^^ acordo com as
cláusulas, avebçadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, observado ò disposto no
Decreto'Municipal rÍM 7.872/20237;t-^^ r."—'— —i ' ^

6.2. -|Êm caso| de ijn^iménto.x qrçléiA^é ,párálisápõ ;ou suspensãojjâo contrato, o
cronograrn^de execução sjerávpròfrogãdoXutorhaticamfnte pelpj tempo/dorrespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples-apòstila. 1

6.3. As cornunicações entre o contratante e a contratada devêm ser realizadas por
'  I h I . ■ - . *' I r ./ ^escrito sempre qüejo ato exigir tàl forrnalidade. admitindo-se o uso

para esse fim.;,/ p
■A

6.4. /O contratante IpoderáfrconvOcar' ífepresentanté da etr
/  11 1 -W- . \ ' ■ /.""'AV I

providências que dévam ser cumpridas de imediato. .
I "V

dê, mensagem eletrônica

presai;. pára adoção de

6.5. Após-.a asêinatur.a,_dojpo,ntrato ou j,nstrume.ntQ,^equiyalénte,„.o.GonVát poderá
convocar p repre|entante- da.,^empresa contratada para reunião.jnicial para- ajaresentação do
plano de fiscalização, ;que conterá-inforrnações-acerca das. obi^^ões/contratuais, dos
mecanismos,, pe fiscalização,^'das ■estratégias ,,/páraj í execução do .objeto, do plano
complementar de execução da .contfatádá,7q"üándo{bou^^^ dp método de aferição dos
resultados e dás sançbesfáplicáveis, oentre outros. .-X A

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante a execução dos serivos.
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n

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do c(^ntratO|dev;erá]Wfjaco5Típanhad^e fiscaiizada peio(s) fisçal(is) do
contrato, ou pelos respectivo^,subsJiiutW;-(bei-nM^ dl^02,1v-art. 117, caput).

V i !:/ fV-iJ ,
Fiscalização Técnica X ' ^

6.10. ̂--^=0,Jiscal^técnico^(fó''Çóntrato,ac0rnpai|hará/^e)^eüç^^^ dc^,çontratpr'para que sejam
cumpridas todas as condiçõesXstabelecLdás^Ojp-cohtratc^/âe^ a assegurar os melhores
resultaclos para a Administráçãor" .

V  • V ■;3,ííèf-,/^ _Vi _____ _ _
6.11. , 0 fiscal técnico db cbhtrátb anotará" no Ristbribo de "gerenciamento do contrato

I  ̂

todas as ocórrênci^as relacionadas à execução do contrato, com a oescrição do que for
necessário:?para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ri° 14.133, de

-  r
o fiscal técnico do contrato

2021, art. ,117, §1°):'
'y - 1

6.12. ildentificae
1

•V V-, • \ ^ \ • - /""V

a qualquer ine)<atidão' ou^-irregularidade
 í' iemitirá notificações.

correção.

/  f.y. ) - / . \ ,
para a correção dá execução do contrato, de érminahdo prazo para a

/"

6.13. Oí^fiscáj tpcnicò do contrato infçrrhãfá ao gestor dó contrato, em tempo hábil, a
situação que^derpa'ndar decisão ou adoção-de medidaS que ultrapassern/sua competência,
para que adote as rnedidás necessárias e^aneadoras, se for oicasoj v /J/ I j V.: ^ A ■ 1
6.14. No-^ckso de ocorrências que possamunviabilizar a.execução do^^contrato nas datas

■/ B 1 .r—' * ^ y c ' , K At' Aaprazada^sf o/fisca
contrato^

y„

técriicò«^do çbntrato^'qomunicará, o fato
;

imed latamente., ao gestor do

\ ;6.15. X 0 fiscal técnico do contrato comurticará ao gestor do coptrato, em tempo hábil, o
término\dp>çpntrat(^sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva<-rpn'ovação ou á
prorrogação contratual.

Fiscalização Ádmin|strativa>
V a/7

6.16. 0 fiscah administrativo''doccbntrato vènfic^â/a ._mahptenção' d condições de
habilitação da contratáda,,acompanhará-o-empenh0r-o~pagárnentb, as garantias, as gl0sas e
a f0rmalizaçã0 de ápestiiarriènte e termos aditivpsf^^splicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentesT caso^ecessário. x-a-.-

'6.17. Caso pcorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que torne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando réiatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaç^ dcf^líontrato^^lDaraT^jhs atendimento da finalidade da
administração. \ 1;, I }'

\ Is-.r-'-*']! ]■6.19. O gestor dd^dShíl^tdlacornpanRafá^ pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrênciáWèlacipnadâs/ai^èxècuçãp-Jo^ contraio e as medidas adotadas,
inforrçiandop-rse fõTx^o casí^à '^tonidade supefior àqjjeJás gué'^üítrapassàrem a sua
comfíetência. \ V'■\ \ \\ I-Xi, ̂ 2'' /"// / -í

^ Y iç \ .s " •' d
6.20.' O gestor do contratQgacòmpanhará a manutènçãó djs;<CündiGões deihabilitação da
contratada, pá^fa fii|s de empenho de despesa e pagamento, e a|otarâ\os problemas que
obstemXo fjlüxo no|mal çla_JiquidaçãD.._e__do....pagam.ento_da_ddspesa no felatório de riscos
eventuáis./ S' i I

ávaliação^ealizada peios
i!de obrigações assumidas pelo

\ ' I I' ■ / \ ■ " ' ■ / V . , i6.21. O gestor do contrato émitirá;documentopomprobát6rio da
i  d • ' ^ ' ■ ' 7 f"'" ' ■fiscais técnico, administrativo^-setorial quanto ao CLimprirriènto

contratado," Xorn menção ao seu .desempenho na execução contratual,/ baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos,:é.a eventuais pjenalidades aplicadas, devendo
constar do eadastróide atesto de cumprimênto de obrigações, j i /
6.22. O 'yestor| do pontrato torriárá/providências para ] a fo|rrialização de processo
administrativo\dé responsabilização pára fins de aplicação de sançõêsXa'ser conduzido pela
comissão de-que trata o árt^lõB, da Lei n°-14.f33, de.20'21, oujpelo 'agente^ou pelo setor com

"  L . - . , - _ r. .t' • ' - i . I®' "V

V \
6.23. / 0/gestor|do contrato "deverá elaborar relatório. final cqm informações sobre a
consecução dos objptivos que fènhàm jiJstificadÓ à c'õnTrafáção e eventuais condutas a serem
adotadas; para o aprirnoramento das atividades da Administração.^/ /

ts - """" .-V . j'6.24. p,. gestor dp^^contrato deverá Vhviar a documentação pertinente ao setor de
contratos ^ara .apfomáíizãçâ[p..^dos_pnocedira,entos„deJlqu1çlàçâd'^4'¥ãga'^ento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termPS do contrato. "= /

competência pára tal, corifórme o.caso.
*  i I I ^ /

'  " ':o oevera eiaoorar reiatorio

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E^GAMENTO . r \ h /

7.1. A avaliação da execução do objeto não adotará Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), considerando a natureza dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva, cuja aferição da qualidade será realizada com base no pleno e adequado
funcionamento do equipamento após a Intervenção técnica, observado o atendimento às
especificações do fabricante e às condições estabelecidas no Termo de Referência.
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i

vj

7.2. A fiscalização contratual será exercida nos termos do art. 117 da Lei n°

14.133/2021, competindo ao fiscai designado acompanhar, registrar ocorrências, atestar a

execução dos serviços e verificar a conformidade técnica do equipamento após a

manutenção.

7.2.1.1. O Serviço será considerado satisfatoriamente executado quando o

equipamento apj^esentaf"Funcibnãmei^^regular^^ e compatível com sua
finalldader âpps^a'realização.dos testes necessários~^e o respectivo aceite pela

AdministrlçâS-X ■ I ■ '

'  7^2.í.2rN, VèrificadàrWexecuçã^vpancíâl; in'ãdequada''ou erh'clescbnformidade
•  ■■ \ \ \l / T ■ ••• • \ \ X/: '/■/ / / -•

,  com as especificaçõeS'eontfatüã[s;2poderá;éi'^dminisiração procedqr^\ retenção
/

OU gidsá^proporcioná! do pagamenfof^nos' terpios do, art. 141 da Lei n°
Irn"' ^ " "

14 f^133/2021, sem prejuízo da obrigação de correção das

7  ■ "/ 7.2.1.3. das obrigações co descumprime^tc^:

alhas identificadas.

ontratuais /sujeitará

Do recebimento
V

CONTRÃTADAvás' sanções àdminístrativás previstas no art. 1156 da Lei nII i 5' V-.-'-' - [I ■ /'
\14.133/2021, observados o contraditório e aampla defesa. /

7.3.

fiscais

A-Os\

A
j

í
serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo
\ J 1 í • - i

icnico/ e administrativo, rriediante termos .detalhados
/(' 1 i ■ ^ . a- --, I I

cumprimento das exigências ,de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. I
f  í • S. ' A' \ • 1 i ' t14.133 e Decreto n?i 17.872/2023)-; iíAaA : . A) .f : l . V

íy . . íy-

de, 03' (trê

A

s) dias, peios
,  quando verificado o

a . da Lei n°

7.4. O prazo
„J

'A
da disposiçãÕ~acima™sera~coTitáTiõ~dô'Técebimé^ de -comunicação de

cobrança briunda d\ contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que sereferem a^^parceia;;a ser^^pã^ ' ^ Ç- • j ' ..
7.5. (^ fisçal téçnico do çbntrato_realiza,ráj3_re.cebimènto pjpvisófioydb objeto do contrato
mediante térmo detalhado que:c9mpro^,,-o-i3M^ exigências dê cáráter técnico.
7.6. O fiscal adrninistrátivb''db cqntfatpAb|iliMrá b recebimento prpvisório do objeto do
contrato mediante terrno/^detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. A 'vy, ' -A

■  •

7.7. O fiscal setorial do contráto, quando houver, realizará o recebimento provisório sob
o ponto dê vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, áo final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o çasp, a análise dp desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos,, que poderá resultar no redimensionamento de
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valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2.
I  II r-5.o pontratadç flc'^ó"b|igado fa'^re.para||^ 9Órí|glnj, remover, reconstruir ou

substituir, às sbas''expehsas, np~todp''Ju'ém parte, çT^òbjêto em que se verificarem
vícios, defeitos oq--incorr^ç^s rp^ultantes^da^xecCiçãó ou materiais empregados,
.cáberidõ "à fí̂ Ga\iza^il^n^ó^e^ar a últjl^a\gtoUy^<á' medição dè4erviços até que
sejam sanadas todaè^asJeventu'aisf^^^ vir a ser apoptadas no

■•'Re^ebimentóProVisórró., l? ( v

7.8.3./ A

servidos até ç
apontadas no

7.8.4. \ O

fiscalização__não__efetuará„„o.._ateste„.da__ú|tima |je/ou única'; medição de
ue sejam sanadas todas ás eventuais pendências que possam vir a ser

/  ■, " v i ' • ' ■ I ! V /
R biece mento-Provisórió.TArt. 119-c/c árt.-^140 dalLei n° 14133. de 20211

> 1-  í

/.y' i ...VV

recebimento: provisório,., também ficará
cohclusão-.de itodos

/]
suje|to, ^liando cabível, à

os testes de cgmp[o é.á entrega dos l\)1anuás ednstrüções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão 'ser rejeitados, no todo oü em parte, quando em
desacordo'com as especificações.constantes neste Termjo de Refé/ência e na proposta.
sem prejuízo da ap

7.9.

icaçãó^dás penalidades.

servidor, oxTermo Detalhado•  'Quando á fiscalização^for exercida por Uim uriíco
deveráj conter o registro,^'"á Wálise' e "á~con"clQsáo~ãcercá "dás ocorrências'na execução do
contratd,, ém,.relaçã(kà fiscalização técnica e admiriistrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encamiphá-los ao gestor do contrato^para recebimento definitivo.

7.10. Õpserviços sèrão reçébidp.s defipitivarnente-no^prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimenfô"próvisplo, 'por'4en(ld.&rjòu--coWlsáâò 'désígnadá pela aütóridade competente,
após a verificação da(:qualidádê"é'"qXiáhtidádé"dõ'"sér^ conseqüente aceitação mediante

V ' j'" \ /"• /termo detalhado, obedecendo os.áeguintes procedimeptos/ ' /

7.10.1. Ernitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
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^3

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, cpnforme

regulamento.

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades, que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as-cláusuf^ clnt^uais^pe^rtinentes, solicitando à CONTRATADA,
'ír-\ i' ^ f ' '~-p ' 'por escrito, as les^^qljvds corr;eçõe's:

7.10.3. recebimento definitivo dos

^se^rviços prestados, "b.pr^baèê^nbs'relatórios^ócumentá'ções apresentadas! e
^■V

^Gortiunicarlã e'mpre'sã para que erhitala^^óta Fjscaho^u .Fatura, cdm o valor
\

h/S
t-7.1i0.4.

exato dirríensionado pela fiscalização.

7 105 Enviar a docut:nentação pertinente ao setor de contratos para alformalizaçãoI! ! ' ' * I 1 V '/
dos procedimentos jde liquidação é pagamentoj-no valor dimensionado òela fiscalização

2ie gestão.
' \

\
y•'^v\

V

7.11. 1^0 cáso de coritrovérsia sobre^a execução do objeto.
.  . Ie quantidade, deverá ser observado • o,Jeor do art: 143

comunicandòrse ]à

/quanto à-dimensão, qualidade
da Lei/n° 1,4.133. de 2021.

empresa para erriis.sãó de Nota Fiscal no
incontroversa da'execução do objeto, pará^efeito de liquidação è pagamento.

7.12. ,Nenhum
./

que ..pertine à parcela

prazo de recebimentò/bcorrerá\enquanto pendente av solução, pelo
.Lcontratado, dê incônsistènCÍás 'verificadas^ ná execúçãô>do íobjetó ou ho instrumento de

I  • / il l ' J ícobrança. L • " ^ ~ |
V  7

í..' ;\

3;
7.13. p recebimento .provisório ou dè^nitivo não exduirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segufsTnça do'serviço nem a responsabilidade éticò'-pWfissional pela perfeita
execução do contrato;

■' (

Liquidação i
.  ',.-P ^

■\ ■

/a 3 v( i. à \\V/.
PJ ]...■\^3 í) 'Í7~i3

vr., ''L'

7.14. Recebida a Nota.FIscál ou documento de cobrança^equivalente, correrá o prazo de
15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, pa forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogàção, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021
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7.16. Para fins.de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da\emissão;\
%
\  !{

VV""'"*"" r
.11

c) os dados do 'çontratdíé dpiorgãccoritratantéT
"xlJ // \\ LD
Y i // \\ ry

/d) o período respectivo,de execução-doicoritrato':/ /

L ,7
-j /
•~^,r .

V
... 4'

e), o valòr a
í, . •

f 7 \/
f) eventual

\,- <!

7.17. j Havendo

a liquidação^da des

:i V,«s
pigafre'~"""=

/

\

destaque do valòr de retenções tributáriás, cabíveis.

.:/\f
1/erro na apresentáção^açNbtà^^pis^cal/Fatura, ou bircunstânõia que impeça

'  ' '"\s, fev-'\ y Vv '- .j ijDesa, esta'.ficará sobrestada até quê o"épntratado providêpcie as medidas
saneadorás, rèinicismdo-iie o prazo apõ'^^òrnprovação da regularização dà situação, sem
ônus à contratante; í ' ' ' ''

\

7.18. A Nota I  ' ou Fatura deverá ser obrigatbriamíente/acompanhada da
comprovaçãO/d'a regularidade tiscal, constatada por meib\de consulta on-íine ao SICAF ou, na

/' j i j V ^.j \ " . .'V- "{ í . i \ Y ■ j li
impossibilidáde defacessdvão referido Sistema, medianteTconsulta ads sítios eletrônicos
oficiais ou á documentação ifienGionadà no art. 68 da l^eim'^?^ 4] 133/2021. \ \

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para^) verificár a^anutenção
das condiqôésTdej hab1litâçTb"exigidãsmP^eqitairbTTdéntificá razão''que impeça a
participação em liçitaçãÇ no âmbito do órgão ou entidade,'proiBição dé contratar com o Poder
Público, bem como ocprrênçiaslmpidltiyaslF^^ '•>kU''J

/. ' J.-'' ■' ■ y'í.j' • ' 'i . '''i7.20. Constatandb-se,..juntb ao SIÔÂF,-á-sitüãçãõldésirr,egulá do contratado, será
providenciada sua no|ifÍGaçây Ror escrito, para queyq^ çrazo de 5 (cinco) dias úteis,
reguiarize sua situação" prazo, apresèntè súa- "defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a
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I.

ser efetuado, para que sejam acionados os mejos pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa^,..^ | Jj

7.23. Havendo a^èfétival execuçã(y~:^d^^^^ serão realizados
normalmente, até que ̂e^cfècidálpefá/re,scis^^çjò\cqntratd ̂ 3Sô o contratado não regularize

í  ̂
Prazo de pagaméntO'

r '-y
/

yL:Jy^\.

7.24. / Q/pagamento será efetuado no prazo máximo de até! .15 (quinze.) dias úteis.
contados dà finalização da liquidação da despésa, conforme seção anterior.

'V >d ' ' -"  ■ .--dv\l
7.25. [No caso

K  ■

atualizacios\mone
de atraso pèío -Contratante; .òs\alofes :devid

.  I ! y -..\ - kj V-'.O. V. . 1

J \j-

ariamente eritre o .termo final<'cio prazò dei paga "nento^até a data de sua
\  l d._-L ^ '' r i _ - - y' .1 . ^

-• - ^ f i

N

OS ao contratado serão
AJ

efetiva realíèaçãoj mediante aplicação,.do,.^índice IPCA (índice
Consumidpr Amplo) de

■  \. ■)
7

Forma de pagamèhto
dí

7.26.

correção monetária): )
/

;
■

.A

,/*'■<, •/ ! - X. " 1 .if-- '! ' ■
o pagamento será? realizado através de ordemíbancaria

/  / jj <_ 7 'agência e conta corjrente indicados pelo contratado.
-j

aciónal/ de Preços ao

J

para. crédito em banco,
\  "\\  ' ^

\  ' ■
7.27. \ Será considerada data do pagamento o dia em que cojstar copio-epfíitida a ordem
bancária para pagamentp.^ddT™ í. j

\rrr-- '^ycy,^ " I) A '-dÀ./
7.28. Quando do pagarpento, ?seráiefetuâda^^ tributária' p^jsta na legislação
aplicável. . . ^

7.28.1. Independeptempnte do percentual de tributo ir/serido na planilha, quando
houver, serão retidos-na^fonte, quando da realizáção- do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da
Comolementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por melo de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgai|íeh]to dà~pròpôstã>

vi
8.1. O fornecedpivisèrájselecionaído-pOHmeió da reáíização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidadé''PREGÃO, sôb''aHfbrmaCÈCETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento peíó MAIOR DESGONiFO/-;ROR LOTErV %

/• ■>:- \\\ M// ■ \\ W // / \
'  ' ' ' • 1 ^ '■''V i —-J—--Í-— I • ^ i ^6.2;' o percentual ' de dèsc,Qntò'dfe'rtádõ1fícidipá-sòbrè os valores das peças!-1conforme

tabela ^ou,reféfêncjá"ãdotMal5elal\'dminístrêçãd7^èÃ^TO expressarnente na Nota
Fiscal .correspondente à execução do serviço. \ \
8.3. A proposta de' preçps deverá ser; apresenta,da em' confprmidade com o modelo
constante no Anexo lllj dolÉcIital, acompanhada .çla./Planilhá de
observadas as condições elexigênciás-nele estabelecidas::
8.4. Cdnsideràndo que o objeto rcoropreen.de a prestação de

Composição de Custos,

/]
serviços ;de manutenção

preventiva e''corretiva jcòm fornecimento-^^de,. peças, jüStificia-se a adoção do critério, de
julgamento por ipte, em jrázão da interdependência técnjca e funcional'entrê os serviços e os
materiais empregados. A divisão por ite'm.poderia comprometèr a exépuçãò contratual, gerar
incompatibilidaide |[entre[ peças e serviços, dificultar, a responsa}'
continuidadeMas atividades. /

,/ f ' '
8.5. ,0 prazo

•r- ,-

\jde validade da proposta nao poderá.sèr inferior a "i9Òr'(noventa) dias,
contados a/partir |da data de':'sua apresentação,' bonforrhe jurisprilidência consolidada, por
não se tratar de cp^ntratação de alta=compléxÍdader

■  <i \Regime de exècuçãQ . ^
, V
\

8.6. O regíiTip deLexecü'ção do contrato será o de empreitada ponpreçp unitário.

Exigências deVl^ilif^ÇãoJ ' r /HV■" •"_ J
8.1. Para fins de habilitaçã07;deVérá*'o1icitántèxom^^^ os seguintes requisitos;

'  \ Â /
Habilitação jurídica ^ ^

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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oZI

f;

8.4. MIcroempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.aov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreended0r:

8.5. Sociedade empresária, sociedade iimitada unipessoai - SLU ou sociedade

EiRELi: inscriçãoidentificada como empresa; individuai fde rest^miâabiiidade iimitada
do ato constitutivo, esfàtutq oj contrato social no; Registro Púbiicb^de Empresas Mercantis, a

\v w^g x-"-i ícargo da Junta Comerciai dajpspeqtivâliedei âòob comprpbatório de
seus administradores:

8.6. / ̂  Sociedade empresária»estrangeira:. portafiá,.dè/àutorização de funcionamento no

Brasii, püblicada'"no"^Qiário -»Qfjciál'^a União e arquivada»'na !Juntá'"Comerciái da unidade

federativa onde séj localizar a fiiial, agência, sucursai ou estabèlecimpnto,\ a qual será
consideradá^como sua seder- V

/

8.7.
í  )
S i.}..

7\'

ociedade simpjes: inscrição >ào5ato .constitutivo no Registro Civij de Pessoas

Jurídicas ífdp locai

administradores;

■  \ ■ 'N
V-

8.8.

de áua/sede, acompanhada' de/docurnento
5

Fiiiai, sucursal ou agência dé^sóçiedade simples ou empresária: ̂inscrição do
/

comprpbatório de seus

./
ato constitutivo ;'da filiai, sucursal píi tagência da sociedade simples ou empresária,

respectivame^ef njo R^gistro^ CiviL àas^^Rfssoas Jurídicas ou no "^l^egistro Público de
Empresas Mercantis onde operá: com àverbação no.Regístro onde tem sede a matriz

K

8.9.
/-

social, com a ata da

assembieiá que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerçial ou inscrito no Registro
\  '' \ ^Civii das .Pèssoae Jurídicas da respectiva se^, aiém do registro de^gue trata'0;art. 107 da Lei

n° 5.764, de 16 dê dezembro<1971.
V.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as a teraçoes

ou da consoiidação respectiva.-:' ' 'r.' -' Vivi ^

/'I
Habilitação fiscal, social ê^trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) e

peia Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN), referente a todos os créditos
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.13.

8.14.

Prova de regularidade com"á Fundo Ide .Ga^rantia.do Tempo de Serviço (FGTS)-
Ji ij ^ "'1}

Prova de inexMência dej:débitQS""*inaá[mplidds perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçâq-de ce'rtjdãô|negativa ou ̂ bsiílva coni-efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-Á da Consoli'dação^^aMeis/áo Tra\ateÍFápróyada pelo'Decrèt6-'Lern° 5.452, de

/  ■ ■ ' 'v '■i W XT / / I * P' T / íf
1° de maio de 1943; \ \

8.15. / Prova dè inscrição no cadastro de contribuintesjj [Èstaduái/Distrítal] ou
/■Mun/c/pa/ZD/sfr/ía/y jrelativo...ao_domicílio,„ou„sede._doJornecedor, pertinente ao'seu ramo deI  / íj j . • . , ( ' )] ■< 1
atividade e compatível com o objeto.contratual; ■ i ! \ i

8.16. Prova de' regu
Xarid^de com Êázenda/Esjadüal/pistritál e Municipal/Distrital do

domicílio Ou sede do fornecedor, relativa, à^atjyidAde em cujo'exercício contrata ou concorre

8.17. Caso b fornecedor seja. considerado isento dos tributos/Estadual/Distrital ou/e
Municipal relpciohados ao objeto contratual, deverá comprovar tall'coh^ição mediante a

'i ' 'i I , { ' ' i ^
apresentação \de declaração da Fazenda .respectiva do seu dorriicílio./ou sede, ou outra

il I {\ ''V - i "^4.
equivalente,/iiá forrna da lei.

f

'i \.
1  "N

8.18. / O fornecedor enqu^adrado como'micfoernpréelidédon individual que pretenda auferir
^  . . . ' ' '' j p \os bepefíciòs do tratamento'biferenciàdo'previstos"na^LeiXomplementar h,° 123, de 2006,

estará dispensado d'a,,prova de inscrição nos cadastros c^ conjtr|buihtes estadual'e municipal.

Qualificação Ecohômictí-Financeira

8.19. Certidão-hegativá de' irisolvêhçia/Ciyií;:expedià^ do domicílio ou
sede do licitante, casp se-trate de pessóa"físicàXdésdé"b|üé.,a^^ a sua participação na
licitação, ou de sociedá.dè\sjmpÍbSí l

8.20. Certidão negativa de falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n° 14.133. de 2021, art. 69. caout. inciso IH:

8.20.1. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada distribuidor;
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9idj
I.

8.20.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

Qualificação Técnica

8.21. Considerando^a-ínátüireza dbs^seMçASva^possibilidad^ geração de resíduos, o
manuseio de óleos, graxaSí^compÃnenté^életrAeletròriicosf bem como a execução de
atividades, potencialmente-^poluidoras,/seraVéxigi^i' a^comprovação de-Tegularidade
ambiental, nos seguintes lofesiv \f

f  .\ \
Lote-4 - Equipamentos^de jai;dj.nag'èm;

X

l :

"M

./ r
\  \ ■quando èxigível pela

Lote 6 Equipamentos de resíduos, máquinas e reciclagem.

8.22. I Para essis lotes, a empresa contratada deverá apresenta , . . ; -
législaçãp ambiental, dicença Ambiental) válida W documento equivaipnte expedido
pelo órgãp ambiental dompetente, cornpatveluiCÒiTi^as atividádes| de manutenção, reparo,
armazenárnento defpeças, manéjò de résíduosQ òperaçâo.de oficina técnica'.

\  li I . ■ ,1 i! y'V  - N 11 I ' . ^ ■ " f - li X ■ ■

8.23. Na hipótese de a atividade desenvolvida não exigil* licenciamento ambiental, a
contratada^deveVá apresentar declaração 'formal, acompanhada dé pocumento do órgão
ambiental competente òu fundamentaçãò legal, comprovando a d

\  -/-ir I r" - -. .i -
8.24. A exigência tern por objetivo assegurar que a execução
normas ambjentaisl vigentes,, especialmènte quanto àjíestináção ̂
prevençãp^lé' contamináçõies clò solo e da-^água êscontròlp de itnpactos^ambientais, em
consonâhçia,;Com os princípios;da\Sustentabjlidacie, dpAficiência adrriinistrativa^e do interesse
pi'ihlirn( nos»termos do art. 11 da Lei n°. 14.133/202.1, J- \ ̂]

t / I ^ • I, . Á J
8.25. V Caso adrtiitida a participação de cooperativas, será e^gjda/ a seguinte

spensa'da licença;

dos sierviços observe as
j  \,;
adequada de resíduos.

documentação complementar:

8.25.'C , A relação .dop^cooperados^üe,atãndenj àos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que/executat;ão,^o;,çQp^^^ çdrn^as respectivas atas de inscrição e
a comprovaçãoíde ,.que~estão'dòmiciliados~-na-'-lócaÍidade da sede da coopérativa,
respeitado o disposto nfe^arts. 4°. inciso XI. 21..inalo I e 42. SS2° a 6° da Lei n. 5.764,
de 1971:

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados iridicados;

8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários á prestação do serviço;
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8.25.4. O registro previsto na Lei n° 5.764, de 1971. art. 107:

8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.25.6. Os seguintes dopUmentbs parafã^pmprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a),íata qe Jundàçãd;"^"b) estpútojsociál còmra=--ata da assembléia que o
aprovou; c) règinibbto Idos fundos jnstituídos belos^^^^cooperados, com a ata da
Qss^bleia; .d) editais \^è^c(^.^dcação rda.^ trll^-úítimas assembléias gerais
.extraordinárias; e) trêsxregistros de/presença dos' codperãdos.que executarão o contrato
l  , , . \ \ . \ Xf f i _j \ T/ // / /
f erp assembleias\ gerais\d,u.xsnas" reuni'õe"S^seccionais; e/ f) ata da sessão que os
{••/ N , i.'/... A ..V ̂  \ . -v / V|
•' coQperadQs autÕnzararn^a cooperativa a contrãtãr%obieto.!da1icitácão- '

I  /
8.25.7:" A

}  \ \

pltima.auditoria_contábil:fir:ianceira_da_cooperativa, confòrmé\dispõe o ̂
3 as Denas da lei, de que tal11,2 .'áa Lei n° 5.764, de^ISTI.. ou uma" declaração, so

'  *■ I / _ ->■. Z,.v. ■ . / ""iauditoria não oi exigida
t\

- pelo órgão fisbálizadorí:;-
b. -> , V •'b"--' h b

■/ s o o /
o VALOR DA CONTRATAÇÃO

!  ̂
-

9. ESTIMATIVAS L
\i, • 'i j . ,

9.1. O; custo estimado total da contratação é de R$ 122.257
duzentos e cinqué'nta e bete- reais e vinte ceriíávbs), Conform^ eus
... . . . . l.i i ' /" -V'requisição em.anexp.

I
/í P í /\

10. ADEQUAÇÃp ORÇAMENTÁRIA ..J

i i

As despesas decorrentes da presente" contratação10.1. , . ..
I' y """" " ~ """V''

específicos consignàdos no Orçamento Geral do Município.

\ /
1

X
/ ^/./

/■' ■ /
j2Q- (cento e vinte dois mil,
os unitários apostos na

V-X''

corre

/
[rão à contáíde recursos

,1
■,/

Código Reduzido: 715

Funcionai Programática: 121185412327263.339.030.250.000.000.000

Órgão: 12 - Secretaria Muni de Meio Ambiente

Unidadé: 1 - Secretaria Muni de Meio Ambiente

Ação: 2726 - Realizar a manutenção e conservação das áreas ambientais e manter o Viveiro Municipal.
Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)
Subelemento: 3.339.030.250.000.000.000 - Material para manutenção de bens móveis

Código Reduzido: 717

Funcional Programática: 121185412327263.339.039.200.000.00Ò.000
Órgão: 12 - Secretaria Muni de Meio Ambiente

Unidade: 1 - Secretaria Muni de Meio Ambiente

Ação: 2726 - Realizar a manutenção e conservação das áreas ambientais e manter o Viveiro Municipal.
Vínculo: 0 - Recursos Órdinários (Livres)
Subelemento: 3.339.039.200.000.000.000 - Manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas
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0

10,1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

«■n arir?■Cascavel, 10 de março de=p2026, T

r\ .
Aprovado por:i \

■ X ' V fy

Gèrente^de^Divisão

BéatBlz Genfèl|jii Bertoglio
tária defMeio Ambiente

! ' • , /á t vr-N; L-. \\\ r. i ^.:ii : .. ■ ,

•i ■ \ -w-r- ->■
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i.

ANEXO II

(Processo Administrativo n.° 35628/2,026)

1. Informamos que, na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
PODERÃO se beneficiar do regime de tributação peio Simples Nacional.

2. Considerando a ResoI,ução\çli^^roc'Üraà9ria|Gef)a do Município de Cascavei/PR qual
exige, eni sua Ciáusi^Qui|fa'L PR^Ç,05'..alopçã'o=por_Di'ante|/p^ a redação abaixo:

> / >vJ."O valor acima^é n^ejamejte^estinjativo, idè que os^pagamentos devidos ao
contratado depeVider^o' cji^(jj{já^'ti1p'^viÇ^|e^^ fòrne^idos.".

Y

2.1 / Informamos que o contrato déveráisérJifrnacb^péio-VAL^ ESTIMADO a ser jíago à
contratada.

1/ " \í
3. ^Considèrando a Resolução da Procuradoria Gerai do Município de Cascavei/PR, qual
exige, em sda Ciálsuia Sétima - 'REAJUSTE', a indicação do(s) [ndi(|e(s) dè,^reajuste dos
preços inicialmente contra adosrapós"0'interregnp"de"um"ano;

V
3.1 Informamos

4. Consideranc

informam^os, 'quantd
V

que o

o a

Décima, que:

■ \
i.

\

Não

índicè a ser adotado será O iPOAí * -

'/ V' ■ '"A '{'A-' / / \ ■
Resolução davProcuradoria Geral do Municí

à garantia de execução CONTRATUÀIL prev

í  ̂

haverá exigência de garantia contratual da execução

.

3io de^Cascavei/PR,
sta em sua Cláusula
/

/

5. Cascávèl/Pí|, qual exige,,em sua ■C|áusuia Décima ^égunda a prévisão da EXTINÇÃO
CONTRATUÀli,. informamos qúè deverá "çopsfár, ■ np- instrumento cdntratdai,^ a seguinte

/'"-ti t r ~ A"' . Y ' ,'í:( é ^ \í \redação: i
■

5.1 Opont^áto será
isso ocorra'antes do.A

:(
u-

C

,.Y.V

extinto quando, cumpridas .as obrigações de ambas
|prazoWtipuiãâo para tFhto. '

\\ . ^
as partes, ainda que

V/ ■5.2 Se ás. obrigações hão"forem~cumpridas\n^^prazo~"estipuiadõra'vigência'"ficará prorrogada
até a conpiusão dp objetoj^ããsp em que devefá a Administraçãõ"proyider(ciar, a reádequação
do cronògrama fixado para o contrato... Y./
6. Considérando-^á' Re^Jú^çâb^S^i^';?> Fj'rpcurgdpriaTGeral-^do'''Município de
Cascavéi, informamos^que, em:èèú itemn4. iPA^ÁDÊSiÃb Ã-j^ÂsDE REGISTRO DE PREÇOS',
deverá constar a seguinte-redação: ;l

4.1 Durante a-vigêneiá da ata, os órgãos da Administrá^ão Pública municipal que
não participaram do procedimento dé IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimentp; Pu descontinuidade de serviço
público;

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregâo/Concorrência/Licitação
Elaboração: !\/!arço/2024
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4.1.2 demonstração de que os valores.registrados estão compatíveis com os
vaiores praticados peio mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021"
ê

4.1.3 consuita è aceitação prévias do órgão gerenciador e dó fornecedor.

4.2 A autorização do órgão gerenciador apenas será reaiizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

.... |! 1 iri
4.2.1„^í:Q órgão gerencíãdor^pqderá^jfejeitár adesões caso elas possam
acarrkar'prejuízp à execução de seus'-'próprios"contíato's ou à sua capacidade
de gerepciamepto

,^-"4;3._. Após^ a aütorizaçãWdó órgão gerénciadpr, o^-órgâo nãô-pãrtieipantèsdeverá
/  efetivar a aquisjção^qú^aXontrataçãó solicitada\em atêynovénta.óias, observado o prazo
/^-.de vigência da .àta. \ X.W-i""'"! J"

>■ • • -'i 1 I X. ,1;4.4 /O piiazo- de-qüe"irata"=o=subitem=anterior,=relativo-'à"efetlvaçãó.;da contratação,
/poderá seij prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaição dq órgão não

I participante||aceita.pelo-.óngão-gerençiador,_desde.que-resqeitado o limite,temperai de
; vigência da Jata de registro de preços. j | ^
^5 O órgão poderá aderir, a íterri-pa atáN.de rêgístró de [preços daVqual seja
integrante, p quàiidade..de nãq'participante,/para,.aqueiès itens para os quais não
tènha quantitativò registVádo, Observadosõs'fêqtiisitos do fitem 4'.'í:/ Por fim,
rqlaciónamós abaixo os "servidores designados para qxercèrem /ás /unções e
atribuições especificadas no Decreto Federai n° 17.872/2023 neste processó:

V  ̂ v' "l 1 í li /' /

Servidor | Matrícula, Eunçãoí /
Jaime Luiz Vásatta | 1

!  1 - ■
4427-05 Diretor de Départartientoji \ ■ /

1  li
Darci Alves déíAndràde i

/- i \11.025-0 r-. Operador dé^máquinas pèsadás\
i  li V ■\

HamiitpD/Mendes dos Santos ') 12.370-01/ - Tratador de animais ll \
Anapaula Poniwassíj | ■ ,í-' 20.037-01 ■ AgéntejAdrfiinistrâtivo \ \

CascaVéf;-1-0_d.e março de 2026

Elaboradq por:

Ciente,

Jose Car

Matríc 02-' 'N

Secretária
Iz Gentellql Bertogllo

tleipal de Meio Ambiente

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrència/Llcitação
Êlàboraçâo: l\/larço/2024

Página 2 | 2



ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
[RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE]
CNPJ: [xx.xxx.xxx/OOOl-xx]
Endereço;
Telefone / E-mail:

À
Prefeitura Municipal de Cascavel - PR
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Referente ao Pregão Eletrônico n° /2026

LOTE (DESCRIÇÃO DO LOTE)

ITEM DESCWÇÃO TABELA DE

REFERÊNCIA
DESCONTO OFERTADO

(%)

01
Fornecimento de peças e
acessórios

[Informar tabela/fabricante] %■

■-X o desconto ofertado incidirá sobre os valores constantes da tabela de referência vigente na data
da execução do serviço. ' '

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
ESTIMADA

VALOR
UNITÃRIO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

02
Hora técnica para
manutenção preventiva e
coiretiva

R$ R$

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE
Valor estimado para fins de disputa: R$

2. VALIDADE DA PROPOSTA
dias (mínimo conforme edital)

3. PRAZO DE ATENDIMENTO
Conforme Termo de Referência.

4. DECLARAÇÃO
Declaramos que os valores ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos
trabalhistas, previdenciários, tributários, logísticos e demais despesas necessárias à execução do
objeto, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
Local e Data
Assinatura do Representante Legal
Nome:
CPF:
Cargo:



MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS

(Obrigatória apenas p^a o vencedor ou quando solicitado)

A) COMPOSIÇÃO DA HORA TÉCNICA

ÇOMPONÊNTE VALOR (RS)
Salário base do técnico

Encargos

Uniformes e EPIs

Ferramentas e equipamentos

Luçro .

CUSTO FINAL DA HORA TÉCNICA R$-

B) COMPOSIÇÃO - PEÇAS

DESCRIÇÃO VALOR R$ DESCONTO % VALOR FINAL

(RS)

C) DESPESAS OPERACIONAIS

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Transporte

Logística

Armazenamento

Custos fixos rateados



Código
160221

333015

276402

276403

287666

287665

287664

287663

287662

287661

266991

266990

266989

266988

266987

266986

45729

333018

333017

333016

318552

Tipo
Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Complemento Aquisição Data Início
AFIADOR DE FACA DE PiCADOR DE GALHO DE MADEIRA 23/07/2013 02/01/2014

APARELHO DE ANESTESIA INALATÓRIA PARA GRANDES 11/04/2024 01/07/2024

ANIMAIS - EVET.

APARELHO DE ANESTESIA PORTÁTIL INALATÓRIA 0/ 01/09/2020 01/12/2020
VAPORIZADOR CALIBRADO P/ ISOFLUORANO - ALTECH.

APARELHO DE ANESTESIA PORTÁTIL INALATÓRIÁ 0/ 01/09/2020 01/12/2020
VAPORIZADOR CALIBRADO P/ SEVOFLUORANO - ALTECH.

AQUECEDOR A ÓLEO 1500W 11OV-MARTAU. 23/07/2021 01/12/2021

AQUECEDOR A ÓLEO 1500W110V-MARTAU. 23/07/2021 01/12/2021

AQUECEDOR A ÓLEO 1500W 110V - MARTAU. 23/07/2021 01/12/2021

AQUECEDOR A ÓLEO 1500W 11 OV-MARTAU. 23/07/2021 01/12/2021

AQUECEDOR A ÓLEO 1500W 110V - MARTAU. 23/07/2021 01/12/2021

AQUECEDOR A ÓLEO 1500W 110V - MARTAU. 23/07/2021 01/12/2021

AQUECEDOR A ÓLEO 0/ RODAS POTÊNCIA: 1.500W - BRITANIA. 14/02/2020 01/05/2020

AQUECEDOR A ÓLEO 0/ RODAS POTÊNCIA: 1.500W - BRITANIA. 14/02/2020 01/05/2020

AQUECEDOR A ÓLEO 0/ RODAS POTÊNCIA: 1.500W - BRITANIA. 14/02/2020 01/05/2020

AQUECEDOR A ÓLEO 0/ RODAS POTÊNCIA: 1.500W - BRITANIA. 14/02/2020 01/05/2020

AQUECEDOR A ÓLEO C/RODAS"POTÊNCIA: 1.500W - BRITANIA. 14/02/2020 01/05/2020

AQUECEDOR A ÓLEO 0/ RODAS POTÊNCIA: 1.500W - BRITANIA. 14/02/2020 01/05/2020

AQUECEDOR ABI 500 BRITANIA A OLEO 08/02/2008 02/01/2014

AQUECEDOR DE AMBIENTES A ÓLEO 127V - EOS EAQ02O. 12/01/2024 01/07/2024

AQUECEDOR DE AMBIENTES A ÓLEO 127V - EOS EAQ02O. 12/01/2024 01/07/2024

AQUECEDOR DE AMBIENTES A ÓLEO 127V - EOS EAQ02O. 12/01/2024 01/07/2024

AQUECEDOR DE AMBIENTES A ÓLEO - EOS EAQ02O. 22/03/2023 01/06/2023

Valor Contábil Status Estado

555,10 Disponível Ótimo

66.467,09 Disponível Ótimo ;

8.000,00 Disponível Ótimo

8.000,00 Disponível Ótimo

259,63 Disponível Ótimo

259,63 Disponível Ótimo

259,63 Disponível Ótimo

259,63 Disponível Ótimo

259,63 Disponível Ótimo

259,63 Disponível Ótimo

254,62 Disponível Ótimo

254,62 Disponível Ótimo

254,62 Disponível Ótimo

254,62 Disponível Ótimo

254,62 Disponível Ótimo

254,62 Disponível Ótimo

39,80 Disponível Bom

483,19 Disponível Ótimo

483,19 Disponível Ótimo

483,19 Disponível Ótimo

433,40 Disponível Ótimo

Centro de Cusl Centro de Custo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

-16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

•vC



318551

318550

249063

46140

323723

323722

61743

266993

266992

253672

253671

191754

323625

323624

50567

46145

250540

250539

250538

250537

274395

274394

Bens

Móveis

f Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

AQUECEDOR DE AMBIENTES A OLEO-EOS.EAQ02O. 22/03/2023 01/06/2023

AQUECEDOR DE AMBIENTES A ÓLEO - EOS EAQ02O. 22/03/2023 01/06/2023

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA 10 L - ELECTRÓLUX. 22/03/2019 01/06/2019

AUTOCLAVE 23 LITROS 08/02/2008 08/02/2008

AUTOCLAVE DIGITAL MODELO 2.1 - DIGITALE. 10/03/2023 01/07/2023

AUTOCLAVE DIGITAL MODELO 2.1 - DIGITALE. 10/03/2023 01/07/2023

AUTOCLAVE VERTICAL 18 LITROS SEMAB-14/04 08/02/2008 08/02/2008

BALANÇA DIGITAL DE BANCADA A BATERIA C/CAP. 30 KG - 14/02/2020 01/05/2020
TOLEDO.

BALANÇA DIGITAL DE BANCADA A BATERIA 0/CAP. 30 KG - 14/02/2020 01/05/2020
TOLEDO.

BALANÇA DIGITAL MARCA LÍDER MOD B-520- CAPACIDADE; 300 22/03/2019 01/07/2019

KG

BALANÇA DIGITAL MARCA LÍDER MOD B-520- CAPACIDADE; 300 22/03/2019 01/07/2019

KG

BALANÇA ELETRÔNICA DE PISO CAPACIDADE 300KG - BALM 28/07/2015 01/08/2015

BALANÇA ELETRÔNICA MOD. B-530 200 KG. DIV. 50G AÇO 14/03/2023 01/07/2023
CARBONO 0,60 X 0,80 - LÍDER.

BALANÇA ELETRÔNICA MOD. B-530 200 KG. DIV. 50G AÇO 14/03/2023 01/07/2023
CARBONO 0,60 X 0,80 - LÍDER.

BALANÇA FILIZOLA 08/02/2008 08/02/2008

BALANÇA P/SEMENTE SEMAB-14/04 08/02/2008 08/02/2008

BALANÇA PESOLA LINHA MACRO 05 KG - ZOOTECH. 28/03/2019 01/06/2019

BALANÇA PESOLA LINHA MACRO 05 KG - ZOOTECH. 28/03/2019 01/06/2019

BALANÇA PESOLA LINHA MACRO 35KG-ZOOTECH. 28/03/2019 01/06/2019

BALANÇA PESOLA LINHA MACRO 35KG - ZOOTECH. 28/03/2019 01/06/2019

BOMBA DÁGUA CENTRÍFUGA BC 21R 21/2 7,5 CV, C/ VÁLVULA - 31/08/2020 01/11/2020
SCHEIDER;

BOMBA DÁGUA CENTRÍFUGA BC 21R 21/2 7,5 CV, C/ VÁLVULA - 31/08/2020 01/11/2020
SCHNEIDER.

433,40 Disponível Ótimo

433,40 Disponível Ótimo

166,50 Disponível Ótimo

18,00 Disponível Bom

4.158,78 Disponível Ótimo

4.158,78 Disponível Ótimo

10,80 Disponível Bom

408,21 Disponível Ótimo

408,21 Disponível Ótimo

1.059,34 Disponível Ótimo

1.059,34 Disponível Ótimo

170,31 Disponível Ótimo

1.697,85 Disponível Ótimo

1.697,85 Disponível Ótimo

73,00 Disponível Bom

12,60 Disponível Bom

390,35 Disponível Ótimo

390,35 Disponível Ótimo

390,35 Disponível Ótimo

390,35 Disponível Ótimo

2.242,27 Disponível Ótimo

2.242,27 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12:001.001-

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

-16709 12.001.001

16709 T2.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



189571

189564

189551

189547

189542

189531

.189530

189529

189511

189570

273702

273701

273700

273707

.273706

273705

273704

273703

263237

263236

263235

263234

Bens

Móveis.

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

iyióyeis

Bens ,

Móveis

Bens..

Móveis

Bens.

iyióvels

Bens .

Móveis

Bens.

Móveis

Bens

Móveis

Bens .

Móveis

Bens.

Móveis

Bens ;

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens .

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

BOMBA DE AGUA 05 CV TRiFÁSiCA 14/05/2Q15 01/06/2015

BOMBADEAGUÁ05CVTRÍFÁSICA 14/05/2015 01/06/2015

BOMBA DE AGUA 05 CVTRiFÀSiCA 14/05/2015 61/06/2015

BOMBA DE AGUA 05 CV TRiFÁSiCA 14/05/2015 01/06/2015

BOMBA DE AGUA 05 CV TRiFÁSiCÁ 14/05/2015 01/06/2015

.BOMBA DE AGUA 05 CV TRiFÁSiCA 14/05/2015 01/O6/2O15

BOMBA DE AGUA 05 CVTRiFÀSiCA • 14/05/2015 01/06/2015

BOMBA DE AGUA 10 CVTRiFÀSiCA. 14/05/2015 01/06/201,5

Bomba DE AGUA 10 CVTRiFÀSiCA 14/05/2015. 01/06/2015

■BOMBA DEAGUÀ 5 CVTRiFÀSiCA 14/05/2015 01/06/2015

BOMBA DE INFUSÃO LiNEÀR - EQUIPO VETERINÁRIA RE700VET 01/09/2020 01/10/2020
-RZVET.

BOMBA DE1NFUSÃ0 LINEAR - EQUIPO VETÈRINÀRiA RE700VET 01/09/2020 01/10/2020
- RZVET. ■ . . . , • . .

BOMBA DE INFUSÃO LINEAR - EQUIPO VETERINÁRIA RE700VET 01/09/2020 01/10/2020
-RZVET.

BOMBA DE SERINGA VETERINÁRIA RS700VET -RZVET. 01/09/2020 01/10/2020

• BOMBA DE SERINGA VETERINÁRIA RS700VET -RZVET. 01/09/2020 01/10/2020

BÒMBA DE SERINGA VETERINÁRIA RS700VET -RZVET. 01/09/2020 01/10/2020

BOMBA DE SERINGA VETERINÁRIA RS700 VET - RZVET. . 01/09/2020 01/10/2020

BOMBA DE SERINGA VETERINÁRIA RS700 VET -RZVET. 01/09/2020 01/10/2Ó20

CAFETEIRA CAPACIDADE 36 CAFÉS-AGRATTO. 18/09/2019 01/02/2020

CAFETEIRA CAPACIDADE 36 CAFÉS - AGRATTO. 18/09/2019 .01/02/2020

CAFETEIRA CAPACIDADE 36 CAFÉS- AGRATTO. 18/09/2019 01/02/2020

CAFETEIRA CAPACIDADÉ 36 CAFÉS-AGRATTO. . 18/09/2019 01/02/2020

325,00 Disponível Ótimo

325,00 Disponível Ótimo

325,00 Disponível Ótimo

325,00 Disponível Ótimo

. 325,00 Disponível Ótimo

325,00 Disponível Ótimo

325,00 Disponível Ótimo

533,00 Disponível Ótimo

533,00 Disponível Ótimo

325,00 Disponível Ótimo

2.318,00 Disponível Ótimo

2.318,00 Disponfvel Ótimo'

2.318,00 Disponível Ótimo

2.318,00 Disponível Ótimo

2.318,00 Disponível Ótimo

2.318,00 Disponível Ótimo

2.318,00 Disponível Ótimo

2.318,0o Disponível Ótimo

87,60 Disponível Ótimo

87,60 Dispónivel Ótimo

87,60 Disponível Ótimo

87,60 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.00Í.001

16709 12.001.001

16709 12.001601

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12601.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



263233

263232

106521

301704

274317

187030

268244

333975

333974

333973

333972

50292

234600

234599

136367

277050

51852

171909

171903

327285

327284

327283

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

CAFETEIRA CAPACIDADE 36 CAFÉS - AGRATTO. 18/09/2019 01/02/2020

CAFETEIRA CAPACIDADE 36 CAFÉS- AGRATTO. 18/09/2919 01/02/2020

CAFETEIRA ELETRICA TODA INOX 6 LTROS 07/10/2009 07/10/2009

CAFETEIRA P/ 36 CAFÉS - OESTER. 06/10/2021 01/07/2022

CÂMARA FRIA MEDINDO 4M X 3M X 2,5 - THECFRIO. 31/08/2020 01/11/2020

CHAFARIZ MONTADO EM BASE FLUTUANTE NO LAGO MUNICIP 30/12/2014 01/01/2015

CLIMATIZADOR DE AR. 04/02/2020 01/06/2020

CLIMATIZADOR E PCL 10QF 127V - PHILCO. 22/04/2024 01/09/2024

CLIMATIZADOR E PCL 10QF 127V - PHILCO. 22/04/2024 01/09/2024

CLIMATIZADOR E PCL 10QF 127V - PHILCO. 22/04/2024 01/09/2024

CLIMATIZADOR E PCL 10QF 127V - PHILCO. 22/04/2024 01/09/2024

COMPRESSOR AR DIRETO KIT ACESSÓRIOS 08/02/2008 19/05/2014

COMPRESSOR DE AR. (PISTÃO) MONO-MOTO MIL 15/05/2018 01/07/2018

COMPRESSOR DE AR (PISTÃO) MONO - MOTO MIL 15/05/2018 01/07/2018

CONJUNTO DE SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS 08/12/2011 02/01/2014

CONTADOR DIGITAL DE FLUXO DE PESSOAS 30/09/2019 01/01/2021

CORTADOR DE GRAMA P/ MICRO TRATOR 08/02/2008 08/02/2008

DECIBELIMETRO DIGITAL COM DATALOGGER E SAÍDA PARA 10/03/2014 01/04/2014

DECIBELIMETRO DIGITAL COM DATALOGGER E SAÍDA PARA 10/03/2014 01/04/2014

DESCASCADOR DE FIOS E CABOS ELÉTRICOS TRIFÃSICO CAP. 17/11/2023 Ot/03/2024
MÍNIMA 1,5 HP-JP.

DESCASCADOR DE FIOS E CABOS ELÉTRICOS TRIFÃSICO CAP. 17/11/2023 01/03/2024
MÍNIMA 1,5 HP-JP.

DESCASCADOR DE FIOS E CABOS ELÉTRICOS TRIFÃSICO CAP. 17/11 /2023 01/03/2024"'
MÍNIMA 1,5 HP-JP.

87,60 Disponível Ótimo

87,60 Disponível" Ótimo

46,35 Disponível Ótimo

131,76 Disponível Ótimo

13.832,00 Disponível Ótimo

340,00 Disponível Ótimo

236,95 Disponível Ótimo

649,33 Disponível Ótimo

649,33 Disponível Ótimo

649,33 Disponível Ótimo

649,33 Disponível Ótimo

34,00 Disponível Bom

733,50 Disponível Ótimo

733,50 Disponível Ótimo

9.879,40 Disponível Bom

1.194,20 Disponível Ótimo

75,00 Disponível Bom

102,00 Disponível Ótimo

102,00 Disponível Ótimo

6.728,33 Disponível Ótimo

6.728,33 Disponível Ótimo

6.728,33 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12:001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



327282

327281

327280

277058

277051

270691

270690

270689

270688

270687

270686

270685

270684

14079

94038

233936

233935

277053

277052

269373

269372

269371

Bens

Móveis

Bens ,

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

DESCASCADOR DE FIOS E CABOS ELÉTRICOS TRIFÁSICO CAP. 17/11/2023

• MÍNIMA 1,5 HP-JP.

DESCASCADOR DE FIOS E CABOS ELÉTRICOS TRIFÁSICO CAP. 17/11/2023
MÍNIMA 1.5 HP-JP.

DESCASCADOR DE FIOS E CABOS ELÉTRICOS TRIFÁSICO CAP. 17/11/2023
MÍNIMA 1,5 HP-JP.

DESUMIDIFICADOR DE AR PORTÁTIL 28/10/2020

DESUMIDIFICADOR DE AR PORTÁTIL 25/09/2019

DISPLAY DE BALANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020
líder.

DISPLAY DE BALANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020
líder.

DISPLAY DE BAIANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020
líder.

DISPLAY DE BALANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020
LIDER.

DISPIAY DE BALANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020
LIDER.

DISPLAY DE BALANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020
líder;

DISPLAY DE BALANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020
LIDER.

DISPLAY DE BALANÇA ELETRÔNICA 500 KG. MOD. LD 1053/5 - 25/05/2020

LIDER.

ENSACADORA DE SUBSTRATOS COM RESERVATÓRIO DE 500 K 25/04/2007

EQUIPAMENTO DE PROFILAXIA ODONTOLOGICA - MARCA KA 30/12/2008

ESMERILHADEIRA ANGULAR T - MARCA VONDER 17/05/2018

ESMERILHADEIRA ANGULAR T - MARCA VONDER 17/05/2018

ESTEIRA TRANSPORTADORA FIXA PLANA 06 M TRIF 1000 MM - 25/05/2020

TRANSTECNO.

ESTEIRA TRANSPORTADORA FIXA PLANA 06M TRIF 10OOMM - 25/05/2020

TRANSTECNO.

ESTEIRA TRANSPORTADORA FIXA PLANA 06M TRIF 1000MM - 25/05/2020

TRANSTECNO.

ESTEIRA TRANSPORTADORA FIXA PLANA 06M TRIF 10OOMM - 25/05/2020

TRANSTECNO.

ESTEIRA TRANSPORTADORA FIXA PLANA 06M TRIF 1000MM - 25/05/2020

TRANSTECNO.

01/03/2024

01/03/2024

01/03/2024

01/01/2021

01/01/2021

01/09/2020

01/09/2020

01/09/2020

01/09/2020

01/09/2020

01/09/2020

01/09/2020

01/09/2020

21/06/2007

30/12/2008

01/07/2018

01/07/2018

01/01/2021

01/01/2021

01/08/2020

01/08/2020

01/08/2020

6.728,33 Disponível Ótimo

6.728,33 Disponível Ótimo

6.728,33 Disponível Ótimo

3.842,04 Disponível Ótimo

1.851,24 Disponível Ótimo

4.205,45 Disponível Ótimo

4.205,45 Disponível Ótimo

4.205,45 Disponível Ótimo

4.205,45 Disponível . Ótimo

4.205,45 Disponível Ótimo

4.205,45 Disponível Ótimo

4.205,45 Disponível Ótimo

4.205.45 Disponívei Ótimo

164,70 Disponível Ótimo

200,72 Disponível Ótimo

105,95 Disponível Ótimo

105,95 Disponível Ótimo

8.851,96 Disponível Ótimo

8.337.46 Disponível Ótimo

8.327,16 Disponívei Ótimo

8.327,16 Disponível Ótimo

8.327,16 Disponível Ótímó

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

—O



C'

277055

277054

36594

55495

25098

99772

99837

116186

110268

110312

116606

116612

116603

118938

63639

106671

131344

131341

63631

135490

140458

140455

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

ESTEIRA TRANSPORTADORA FIXA PLANA 10;5 M TRI 1000 MM - 25/05/2020 01/01/2021

TRANSTECNO.

ESTEIRA TRANSPORTADORA FIXA PLANA 10,5 M TRI 1000 MM - 25/05/2020 01/01/2021

TRANSTECNO.

ESTUFA P/ESTERIZACAO E SECAGEM SEMAB-14/04 08/02/2008 08/02/2008

EXAUSTOR 40 CM 'ARGE' 08/02/2008 10/07/2014

EXAUSTOR 40 CM'ARGE' 08/02/2008 10/07/2014

F - 2549 - ROÇADEIRA CAPACDADE DO TANQUE COMBUSTI 16/04/2009 20/12/2013

F - 2550 - ROÇADEIFIA - MOTOPODA 25;4 16/04/2009 20/12/2013

F. 2149-MOTOCULTOR111KW/15-W4815ETS 31/12/2009 20/12/2013

F. 2168 - MOTOCULTOR 48" - 0.0.0 ANO 2007 - SEMA 18/12/2009 18/12/2009

F. 2169-MOTOCULTOR 48"-0.0.0 ANO 2007-SEMA 18/12/2009 18/12/2009

F. 2297 - TRATOR CORTADOR DE GRAMA - CHASSI FINAL 22/03/2010 22/03/2010

F. 2298 - TRATOR CORTADOR DE GRAMA - CHASSI FINAL 22/03/20lO 22/03/2010

F. 2333-MINI CARREGADEIRA SOBRE RODAS - CHASSI 22/03/2010 22/03/2010

F. 2409 - PICADOR DE MADEIRA DE DISCO FLORESTAL AB 12/07/2010 12/07/2010

F. 2423 - GERADOR DE ENERGIA ELETRICA - MARCA MOT 15/05/2008 15/05/2008

F. 2424-GERADOR BRANCO EQUIPADO COM MOTOR 10CV D 03/11/2009 03/11/2009

F. 2438 - CORTADOR DE GRAMA - GIRO ZERO - SEMAB 30/05/2011 20/12/2013

F. 2440 - MICRO TRATOR - SEMAB 30/05/2011 2Ú/12/2013

F. 2441 - MOTOBOMBA DE IRREGAÇÃO - MARCA MOTOR BOM 15/05/2008 15/05/2008

F. 2457 - GERADOR DE ENERGIA - ANO 2011 31/10/2011 02/01/2014

F. 2469 - COMPRESSOR PARA PINTURA 01/01/2012 02/01/2014

F. 2470 - MOTOSSERRA 01/01/2012 02/01/2014

13.212,68 Disponível Ótimo

13.212,68 Disponível Ótimo

9,60 Disponível Bom

21,45 Disponível Bom

21,45 Disponível Bom

175,40 Disponível Bom

249,80 Disponível Bom

100,00 Disponível Ótimo

95,00 Disponível Bom

95,00 Disponível Bom

1.520,00 Disponível Ótimo

1.520,00 Disponível Ótimo

10.915,50 Disponível Ótimo

8.075,00 Disponível Ótimo

2.205,00 Disponível Ótimo

465,50 Disponível Bom

700,00 Disponível Ótimo

1.500,00 Disponível Ótimo

1.665,00 Disponível Ótimo

5.000,00 Disponível Ótimo

60,00 Disponível Ótimo

120,00 Disponível Bom

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



140459

145915

99854

106672

99836

221588

221589

221590

221591

221870

221871

221872

221873

255083

256625

256626

220819

276614

279762

283559

312689

312690

Bens

.Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

F. 2471 - ROÇADEIRA MANUAL 01/01/2012 02/01/2014

F. 2490 - MICRO CORTADOR DE GRAMA . MOTOR A DIESEL 04/06/2012 02/01/2014

F. 2545 - ROÇADEIRA CAPACDADE DO TANQUE COMBUSTÍVEL 16/04/2009 20/12/2013

F. 2546 - MOTOSERRA COM SABRE DE 50CM 03/11/2009 03/11/2009

F. 2547 - ROÇADEIRA CAPACDADE DO TANQUE COMBUSTIV 16/04/2009 20/12/2013

F. 2884 - MOTOSSERA DE MÉDIO PORTE À GASOLINA ANO; 12/12/2017 01/01/2018

2017.

F. 2885-MOTOSSERA DE MÉDIO PORTE À GASOLINA. 12/12/2017 01/01/2018

F. 2886 - MOTOSSERA DE MÉDIO PORTE À GASOLINA . 12/12/2017 01/01/2018

F. 2887 - MOTOSSERA DE MÉDIO PORTE À GASOLINA . 12/12/2017 01/01/2018

F. 2888 - MOTOSSERA DE PEQUENO PORTE À GASOLINA 0/ 12/12/2017 01/02/2018
POTÊNCIA 1.3 KW

F. 2889 - MOTOSSERA DE PEQUENO PORTE À GASOLINA C/ 12/12/2017 01/02/2018

POTÊNCIA 1.3 KW

F. 2890 - MOTOSSERA DE PEQUENO PORTE À GASOLINA C/ 12/12/2017 01/02/2018

POTÊNCIA 1.3,KW
F. 2892 - MOTOSSERA DE PEQUENO PORTE À GASOLINA C/ 12/12/2017 01/02/2018

POTÊNCIA 1.3 KW

F. 3138 COMPRESSOR DE AR 20 PÉS/50 L. 21/05/2019 01/08/2019

F. 3140 - PICADOR / TRITURADOR DE GALHOS E TRONCOS, 10/04/2019 01/09/2019
R/LIPPEL PTU 300

F. 3141 - PICADOR / TRITURADOR DE GALHOS E TRONCOS, 10/04/2019 01/09/2019

R/LIPPEL PTU 300

F. 3179 GERADOR GMWM 120 BIO 220/380AV AUT 14/09/2017 01/01/2018

F. 3272 RAMPA DE LUBRIFICAÇÃO - SEMA - O EQUIPAMENTO É 20/11/2020 01/12/2020
O MESMO INSTALADO NA SESOP/PARQUE DE MÁQUINAS

F. 3275, MINICARREGADEIRA BOBCAT S570 AC HF M0659 ANO 22/10/2020 01/04/2021

2021/2021

F. 3330 SOPRADOR DE FOLHAS P/CALÇADAS A 28 CC - 14/06/2021 01/08/2021
HUSQVARNA.

F. 3331 SOPRADOR DE FOLHAS P/ CALÇADAS À 28 CC - 14/06/2021 01/11/2022
HUSQVARNA.

F. 3332 SOPRADOR DE FOLHAS P/CALÇADAS À 28 CC ANO: 14/06/2021 01/11/2022
2021. - HUSQVARNA,

95,00 Disponível Ótimo

6.549,00 Disponível Ótimo

175,40 Disponível Bom

213,72 Disponível Bom

175,40 Disponível Bom

571,15 Disponível Ótimo

571,15 Disponível Ótimo

571,15 Disponível Ótimo

571,15 Disponível Ótimo

259,00 Disponível Ótimo

259,00 Disponível ̂ Ótimo

259,00 Disponível Ótimo

259,00 Disponível Ótimo

101,94 Disponível Ótimo

95.581,25 Disponível Ótimo

95.581,24 Disponível Ótimo

55.772,02 Disponível Ótimo

3.125,00 Disponível Ótimo

39.598,74 Disponível Ótimo

1.061,54 Disponível Ótimo

1.061,81 Disponível Ótimo

1.061,81 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



284915

284916

288252

288369

292535

304201

2321 or

269976

289873

270442

289872

286955

270441

38160

115892

110283

114287

114288

115628

110293

110294

14705

Bens-

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

F. 3333 SOPRADOR DE FOLHAS 1.1 A GASOLINA - HUSQVARNA. 23/07/2021

F. 3334 SOPRADOR DE FOLHAS 1.1 A GASOLINA - HUSQVARNA. 23/07/2021

F. 3343 ROÇADEIRA LAMINA DM 300-3 GASOLINA ANO: 2021 - 30/09/2021
STIHIL FS-220.

F. 3477 EMPILHADEIRA MOVIDA A GÁS S - HYSTER H2.5UT - 07/10/2021
CLARK.

F. 3494 EMPILHADEIRA MOVIDA A GÁS GLP HYSTER H2.5UT - 07/10/2021
CLARK.

F. 3505 GRUPO GERADOR BIOGÂS 120 KVA - AGCO POWER. 16/03/2022

F. 3507 GERADOR GMWM 120 BIO/280VAUT 24/01/2018

F. 3509 GERADOR LGB120GAS MWM 6.12TCA QQPF200 - LEÃO 16/03/2020
ENERGIA.

F. 3597 EMPILHADEIRA MOVIDA A GÁS S - HYSTER H2.5UT. 08/10/2021

F. 3601 EMPILHADEIRA CLARK.

F. 3605 EMPILHADEIRA MOVIDA A GÁS S - HYSTER H2.5UT.

F. 3607 EMPILHADEIRA MOVIDA A GÁS GLP.

F. 3609 EMPILHADEIRA CLARK.

F. 951 - MOTO PODA ECHO PPF.2100

F. 963- MICROTRATOR - CEDIDO A SEMAB

26/05/2020

08/10/2021

07/10/2021

26/05/2020

08/02/2008

31/12/2009

F. 963 - MICROTRATOR ROÇADEIRA 2.3.0 ANO NÃO INFORMADO 18/12/2009
-FR

F. 987 - ROÇADEIRA TRATOR 31/12/2009

F. 988 - ROÇADEIRA TRATOR

F. 990 - ROÇADEIRA TRATOR

F. 991 - MICROTRATOR 2.4.0 ANO 198S- SEMAB

F.08 - MICROTRATOR ROÇADEIRA 2.3.0 ANO 1980 - CHA

F.2408 - PICADOR DE GALHOS FLORESTAIS URBANOS COM

31/12/2009

31/12/2009

18/12/2009

18/12/2009

27/06/2007

01/09/2021

01/09/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/03/2022

01/08/2022

01/06/2018

01/08/2020

01/01/2022

01/08/2020

01/01/2022

01/11/2021

01/08/2020

08/02/2008

20/12/2013

18/12/2009

20/12/2013

20/12/2013

20/12/2013

18/12/2009

18/12/2009

27/06/2007

1.073,17 Disponível Ótimo

1.073,17 Disponível Ótimo

1.918,72 Disponível Ótimo

114.214,10 Disponível Ótimo

117.808,25 Disponível Ótimo

142.979,60 Disponível Ótimo

55.200,00 Disponível Ótimo

65.152,50 Disponível Ótimo

115.412,15 Disponível Ótimo

63.129,49 Disponível Ótimo

115.288,94 Disponível Ótimo

113.016,05 Disponível Ótimo

63.129,49 Disponível Ótimo

50,00 Disponível Bom

900,00 Disponível Ótimo

1.425,00 Disponível Bom

250,00 Disponível Ótimo

250,00 Disponível Ótimo

250,00 Disponível Ótimo

1.425,00 Disponível Bom

950,00 Disponível Bom

4.770,00 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



123356 Bens

Móveis

333020 Bens

Móveis

322587 Bens

Móveis

322586 Bens

Móveis

269792 Bens

Móveis

331026 Bens

Móveis

331025 Bens

•  Móveis

259384 Bens

Móveis

259383 Bens

Móveis

259382 Bens

Móveis

259381 Béns

Móveis

259380 Bens

Móveis

259379 Bens

Móveis

264064 Bens

Móveis

259617 Bens

Móveis

27631 Bens

Móveis

33526 Bens

Móveis

121194 Bens

Móveis

267347 Bens

Móveis

61652 Bens

Móveis

121231 Bens

Móveis

259867 Bens

Móveis

F.951-MOTOPODA-2100-SEMAB 31/10/2010 02/01/2014

FOCO AUXILIAR-SIMPLES DE MESA - MEDSINAL E 1087. 12/01/2024 01/07/2024

FOCO AUXILIAR SIMPLES DE MESA MEDSINALE1087. 27/03/2023 01/06/2023

FOCO AUXILIAR SIMPLES DE MESA MEDSINAL E1087. 27/03/2023 01/06/2023

FOGÃO 04 BOCAS - ATLAS MONACO. 19/05/2020 01/08/2020

FOGÃO 04 BOCAS - BRASLAR. 18/03/2024 01/06/2024

FOGÃO 04 BOCAS - BRASLAR. 18/03/2024 01/06/2024

FOGÃO 04 BOCAS ATLAS MONACO C/ ACEND FORNO LIMPA 18/09/2019 01/11/2019

FÁCIL BRANCO

FOGÃO 04 BOCAS ATLAS MONACO 0/ACEND FORNO LIMPA 18/09/2019 01/11/2019

FÁCIL BRANCO

FOGÃO 04 BOCAS ATLAS MONACO C/ACEND FORNO LIMPA 18/09/2019 01/11/2019

FÁCIL BRANCO

FOGÃO 04 BOCAS ATLAS MONACO 0/ACEND FORNO LIMPA 18/09/2019 01/11/2019

FÁCIL BRANCO

FOGÃO 04 BOCAS ATLAS MONACO 0/ ACEND FORNO LIMPA 18/09/2019 01/11/2019

FÁCIL BRANCO

FOGÃO 04 BOCAS ATLAS MONACO 0/ACEND FORNO LIMPA 18/09/2019 01/11/2019

FÁCIL BRANCO

FOGÃO 04 BOCAS MONACO A GÃS MESA INOX BRANCO- 04/02/2020 01/03/2020

ATLAS.

FOGÃO 04 BOCAS, ATLAS MONACO, 0/ACEND FORNO LIMPA 24/09/2019 01/11/2019
FÃCIL, COR BRANCA.

FOGÃO A GAS DAKO 04 BOCAS 08/02/2008 08/02/2008

FOGÃO A GAS DAKO 04 BOCAS SEMAB-14/04 08/02/2008 08/02/2008

FOGÃO DE PISO 6 BOCA COR BRANCA 13/08/2010 13/08/2010

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS C/ FORNO - CRISTALAÇO. 04/02/2020 01/06/2020

FOGÃO SEMI INDUSTRIAL C/4 BOCAS 08/02/2008 08/02/2008

FORNO DE MICROONDAS ELECTROLUX 13/08/2010 20/12/2013

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA - MULTILASER. 16/10/2019 01/12/2019

170,00 Disponível Ótimo

369,98 Disponível Ótimo

331,89 Disponível Ótimo

331,89 Disponívei Ótimo

285,59 Disponível Ótimo

667,36 Disponível Ótimo

667,36 Disponível Ótimo

253,19 Disponívei Ótimo

253,19 Disponível Ótimo

253,19 Disponível Ótimo

253,19 Disponívei Ótimo

253,19 Disponível Ótimo

253,19 Disponível Ótimo

267,59 Disponívei Ótimo

253,19 Disponível Ótimo

8,40 Disponível Bom

9,00 Disponível Bom

58,90 Disponívei Ótimo

663,52 Disponível Ótimo

12,00 Disponível Bom

32,00 Disponívei Ótimo

229,74 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



265380 Bens

Móveis

260365 Bens

Móveis

260364 Bens

Móveis

260363 Bens

Móveis

260362 Bens

Móveis

260361 Bens

Móveis

260360 Bens

Móveis

287202 Bens

Móveis

283132 Bens

Móveis

286745 Bens

Móveis

286744 Bens

Móveis

136361 Bens

Móveis

333012 Bens

Móveis

279775 Bens

Móveis

279774 Bens

Móveis

231130 Bens

Móveis

152198 Bens

Móveis

264654 Bens

Móveis

264653 Bens

Móveis

264652 Bens

Móveis

264651 Bens

Móveis

217197 Bens

Móveis

FORNO MICROONDAS 30 L - LG. 04/02/2020 01/04/2020

FORNO MICROONDAS 30 L - LG. 30/09/2019 01/12/2019

FORNO MICROONDAS 30 L - LG. 30/09/2019 01/12/2019

FORNO MICROONDAS 30 L - LG. 30/09/2019 01/12/2019

FORNO MICROONDAS 30 L - LG. 30/09/2019 01/12/2019

FORNO MICROONDAS 30 L - LG. 30/09/2019 01/12/2019

FORNO MICROONDAS30L-LG. 30/09/2019 01/12/2019

FORNO MICROONDAS 30 L - MIDEA. 06/10/2021 01/11/2021

FORNO MICROONDAS 30 LITROS - MIDEA. 20/05/2021 01/07/2021

FORNO MICROONDAS, CAPACIDADE MÍNIMA 30 LITROS 22/09/2021 01/11/2021

FORNO MICROONDAS, CAPACIDADE MÍNIMA 30 LITROS 22/09/2021 01/11/2021

FRAGMENTADOR DE PAPEL DE USO CONTINUO 08/12/2011 02/01/2014

FRAGMENTADORA DE PAPEL 0F1520-P4 110V - 3A TECH. 29/04/2024 01/07/2024

FRAGMENTADORA DE PAPEL SUPER - KUBITZ. 25/02/2021 01/04/2021

FRAGMENTADORA DE PAPEL SUPER 400 - KUBITZ. 25/02/2021 01/04/2021

FRAGMENTADORA DE PAPEL, CORTE 12 FLS AURORA 110V. 08/02/2018 01 /05/2018

FRAGMENTADORA DESTROYER 2722 30/12/2012 02/01/2014

FREEZER HORIZONTAL 02 P. CAP. APROX. 526 L - FRICON. 04/02/2020 01/04/2020

FREEZER HORIZONTAL 02 P. CAP. APROX. 526 L - FRICON. 04/02/2020 01/04/2020

FREEZER HORIZONTAL 02 P. CAP. APROX. 526 L - FRICON. 04/02/2020 01/04/2020

FREEZER HORIZONTAL 02 P. CAP. APROX. 526 L - FRICON. 04/02/2020 01/04/2020

FREEZER HORIZONTAL, 477 L, ELECTROLUX 08/06/2017 01/09/2017

287,86 Disponível Ótimo

272,54 Disponível Ótimo

272,54 Disponívei Ótimo

272,54 Disponível Ótimo

272,54 Disponível Ótimo

272,54 Disponível Ótimo

272,54 Disponível Ótimo

375,80 Disponívei Ótimo

359,88 Disponível Ótimo

375,80 Disponívei Ótimo

375,80 Disponível Ótimo

1.740,60 Disponível Ótimo

1.137,00 Disponível Ótimo

51.090,00 Disponível Ótimo

51.090,00 Disponível Ótimo

223,32 Disponível Ótimo

49,50 Disponível Bom

1.412,48 Disponível Ótimo

1.412,48 Disponível Ótimo

1.412,48 Disponível Ótimo

1.412,48 Disponível Ótimo

731,50 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



217196 Bens

'  Móveis

217195 Bens

Móveis

167190 Bens

Móveis

167198 Bens

■ Móveis

332651 Bens

Móveis

233940 Bens

Móveis

233939 Bens

Móveis

233938 Bens

Móveis

24849 Bens

Móveis

230053 Bens

Móveis

217492 Bens

Móveis

15173 Bens

Móveis

35495 Bens

Móveis

31147 Bens

Móveis

220818 Bens

Móveis

149841 Bens

Móveis

277056 Bens

Móveis

65233 Bens

Móveis

284304 Bens

Móveis

284303 Bens

Móveis

268767 Bens

Móveis

276732 Bens -

Móveis

FREEZER HORIZONTAL, 477 L, ELECTROLUX

FREEZER HORIZONTAL, 477 L, ELECTROLUX

FREZZER HORIZONTAL 317 L COR BRANA DUPLA FUNÇÃO

FREZZER HORIZONTAL 477 L 02 PORTAS

FRiGOBAR 93L 127V MRC108B1 - MiDEA.

FURADEIRA DE IMPACTO - MARCA VONDER

FURADEIFRA DE IMPACTO - MARCA VONDER

FURADEIRA DE IMPACTO - MARCA VONDER

FURADEIRA ELETRICA BOSCH

FURADEIRA IMPACTO 450W 220 VOLTS

FURADEIRA IMPACTO 450W 220 VOLTS

FURADEIRA SKIL 600WT IMPACT 13 M

GELADEIRA CÔNSUL 280 LITROS

GELADEIRA CÔNSUL 280 LITROS

GERADOR GMWM 120 BIO 220/380AV AUT

GRUPO GERADOR , COM MODO DE OPERAÇÃO MANUAL E
AUTO

KIT DE ALARME

KIT DE ANALISE DE BIOGAS COM BIOFOTO - MARCA ALFAK

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO - KARCHER.

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO ELETROLUX

08/06/2017 01/09/2017 731,50 Disponível Ótimo

08/06/2017 01/09/2017 731,50 Disponível Ótimo

02/10/2013 02/01/2014 159,80 Disponível Bom

02/10/2013 02/01/2014 196,30 Disponível Bom

19/04/2024 01/07/2024 942,45 Disponível Ótimo

17/05/2018 01/07/2018 179,30 Disponível Ótimo

17/05/2018 01/07/2018 179,30 Disponível Ótimo

17/05/2018 01/07/2018 179,30 Disponível Ótimo

08/02/2008 08/02/2008 16,20 Disponível Bom

20/09/2017 01/05/2018 128,74 Disponível Ótimo

28/07/2017 01/10/2017 111,52 Disponível Ótimo

11/08/2007 20/12/2013 19,80 Disponível Ótimo

08/02/2008 08/02/2008 60,50 Disponível Bom

08/02/2008 08/02/2008 21,00 Disponível Bom

14/09/2017 01/01/2018 41.227,50 Disponível Ótimo

01/10/2012 02/01/2014 3.200,00 Disponível Ótimo

30/11/2020 01/01/2021 2.311,56 Disponível Ótimo

24/06/2008 24/06/2008 180,00 Disponível Ótimo

22/06/2021 01/08/2021 306,18 Disponível Ótimo

22/06/2021 01/08/2021 306,18 Disponível Ótimo

14/05/2020 01/07/2020 910,35 Disponível Ótimo

17/07/2020 01/12/2020 206,00 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



276731

276730

276729

277116

277115

331845

217497

234914

234913

234912

338319

286876

287200

260371

260370

260369

260368

260367

260366

283550

230279

333019

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens .

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO ELETROLUX 17/07/2020 01/12/2020

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO ELETROLUX 17/07/2020 01/12/2020

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO ELETROLUX 17/07/2020 01/12/2020

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO MODELO HD 555 SÉRIE 000361 - 09/10/2020 01/02/2021
KARCHER.

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO MODELO HD 555 SÉRIE 000364 - 30/09/2020 01/02/2021
KARCHER.

LAVADORA DE ROUPAS 15 KG 127VLCA15-GOLORMAQ. 19/04/2024 01/06/2024

LAVADORA DE ROUPAS AUTOMATICA - CAPACIDADE 10 KG 15/08/2017 01 /10/2017

LAVADORA PROFISSIONAL ALTA PRESSÃO - LIBELL 15/05/2018 01/08/2018

LAVADORA PROFISSIONAL ALTA PRESSÃO - LIBELL 15/05/2018 01/08/2018

LAVADORA PROFISSIONAL. . ALTA PRESSÃO - LIBELL 15/05/2018 01/08/2018

LAVADORA SEMI AUTOMATICA 10KG 127V LCS - COLORMAQ. 27/09/2024 01/02/2025

LAVADORA TANQUINHO 22/09/2021 01/11/2021

LAVADORA TANQUINHO - SUGGAR. 06/10/2021 01/11/2021

LAVADORA TANQUINHO 10 KG - NEWMAQ. 30/09/2019 01/12/2019

LAVADORA TANQUINHO 10 KG - NEWMAQ. 30/09/2019 01/12/2019

LAVADORA TANQUINHO 10 KG - NEWMAQ. 30/09/2019 01/12/2019

LAVADORA TANQUINHO 10 KG - NEWMAQ. 30/09/2019 01/12/2019

LAVADORA TANQUINHO 10 KG-NEWMAQ. 30/09/2019 01/12/2019

LAVADORA TANQUINHO 10 KG-NEWMAQ. 30/09/2019 01/12/2019

LAVADORA TANQUINHO 10KG C/ TIMER - SUGGAR. 22/06/2021 01/08/2021

LAVADORA TANQUINHO 10KG. -MARCA SUGGAR 08/02/2018 01/05/2018

LAVADORA ULTRASSÔNICASCHUSTER LI 00-BIOTRON. 12/01/2024 01/07/2024

206,00 Disponível Ótimo

206,00 Disponível Ótimo

206,00 Disponível Ótimo

991,76 Disponível Ótimo

991,76 Disponível Ótimo

1.765,46 Disponível Ótimo

620,28 Disponível Ótimo

736,82 Disponível Ótimo

736,82 Disponível Ótimo

736,82 Disponível Ótimo

446,75 Disponível Ótimo

364,46 Disponível Ótimo

364,46 Disponível Ótimo

225,46 Disponível Ótimo

225,46 Disponível Ótimo

225,46 Disponível Ótimo

225,46 Disponível Ótimo

225,46 Disponível Ótimo

225,46 Disponível Ótimo

352,88 Disponível Ótimo

286,12 Disponível Ótimo

1.421,25 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



323623

318554

318556

318555

329232

329231

329230

266622

266621

170734

170744

55321

269352

269351

269350

269349

269348

268344

249066

129609

331833

324431

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

LAVADORA ULTRASSÔNICASCHUSTER LI00. 27/03/2023 01/07/2023

LAVATÓRÍO C/ACIONADOR ELETRÔNICO INOX BIVOLT 1 MT - 14/03/2023 01/06/2023
ARTFRIO.

LAVATÓRÍO C/ACIONADOR ELETRÔNICO - BIVOLT 50 CM - 14/03/2023 01/06/2023

ARTFRIO.

LAVATÓRÍO C/ACIONADOR ELETRÔNICO - BIVOLT 50 CM - 14/03/2023 01/06/2023

ARTFRIO.

LAVATÓRÍO INOX 0/ ACIONADOR ELETRÔNICO 1 MT - ARTFRIO. 12/01/2024 01/04/2024

LAVATÓRÍO INOX C/ACIONADOR ELETRÔNICO 1 MT-ARTFRIO. 12/01/2024 01/04/2024

LAVATÓRÍO INOX C/ACIONADOR ELETRÔNICO 50 CM - 12/01/2024 01/04/2024

ARTFRIO.

LEITOR DE MICROCHIP - BATERIA DE 9V RECARREGÂVEL 04/02/2020 01/05/2020

LEITOR DE MICROCHIP - BATERIA DE 9V RECARREGÂVEL 04/02/2020 01/05/2020

LEITOR HAMSTER NITIGEM = SEMA+ 26/02/2014 01/03/2014

LEITOR HAMSTER NITIGEM = ZOOLOGICO 26/02/2014 01/03/2014

LEITOR TRANSPONDER MICRO CHIPS 08/02/2008 08/02/2008

LIQÜIDIFICADOR 04L 110V ALTA ROTAÇÃO - FAK. 18/09/2019 01/07/2020

LIQÜIDIFICADOR 04L 110V ALTA ROTAÇÃO-FAK. 18/09/2019 01/07/2020

LIQÜIDIFICADOR 04L110VALTA ROTAÇÃO-FAK. 18/09/2019 01/07/2020

LIQÜIDIFICADOR 04L110V ALTA ROTAÇÃO-FAK. 18/09/2019 01/07/2020

LIQÜIDIFICADOR 04L110V ALTA ROTAÇÃO-FAK. 18/09/2019 01/07/2020

LIQÜIDIFICADOR INDÜSTRIAL 04 L 110 V - FAK. 18/09/2019 01/07/2020

LIQÜIDIFICADOR INDÜSTRIAL E TRITÜRADOR 4L-SPOLÜ. 22/03/2019 01/06/2019

MAQÜINAARFLANCADOR DE GRAMA-DVLP 25/04/2011 20/12/2013

MÃQÜINA DE TOSA KM10 - WAHL. 12/01/2024 01/06/2024

MÃQÜINA DE TOSA KM10 - WAHL. 13/04/2023 01/08/2023

1.286,25 Disponível Ótimo

2.039.19 Disponível Ótimo

1.266,40 Disponível Ótimo

1.266,40 Disponível Ótimo

2.219,09 Disponível Ótimo

2.219,09 Disponível Ótimo

1.378.20 Disponível Ótimo

510,25 Disponível Ótimo

510,25 Disponível Ótimo

40,00 Disponível Ótimo

40,00 Disponível Ótimo

6,00 Disponível Bom

230,30 Disponível Ótimo

230,30 Disponível Ótimo

230,30 Disponível Ótimo

230,30 Disponível Ótimo

230,30 Disponível Ótimo

230,30 Disponível Ótimo

294,00 Disponível Ótimo

215,00 Disponível Ótimo

1.639,36 Disponível Ótimo

1.508,56 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



324430

234602

234601

237228

237227

234604

234603

331737

277405

13543

10643

10641

10640

159380

15411

231128

231127

231126

99912

99911

275557

275556

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

MAQUINA DE TOSA KM1 a- WAHL. 13/04/2023

MAQUINA INVERSORA DE SOLDA - MARCA SMATER 15/05/2018

MAQUINA INVERSORA DE SOLDA - MARCA SMATER 15/05/2018

MARTELETE PERFURADOR / ROMPEDOR - MARCA BOSCH 28/05/2018

MARTELETE PERFURADOR / ROMPEDOR - MARCA BOSCH 28/05/2018

MICRO RETIFICA PROFISSIONAL + KIT - MARCA MAKITA 15/05/2018

MICRO RETIFICA PROFISSIONAL + KIT - MARCA MAKITA 15/05/2018

MICRO-ONDAS 32L AMIC01N-01 110V - AGRATTO. 19/04/2024

MONITOR DE SINAIS VITAIS VETERINÁRIA RM 1200 - RZVET. 01/09/2020

MOTO BOMBA 1 CV TRIFASICO 2,5M3/HORA MARCA SCHENEI 14/03/2007

MOTO BOMBA 4 CV TRIFASSICO 2"X1/2 MARCA SCHINEIDER 18/12/2006

MOTO BOMBA 4 CV TRIFASSICO 2"X1/2 MARCA SCHINEIDER 18/12/2006

MOTO BOMBA 4 CV TRIFASSICO 2'X1/2 MARCA SCHINEIDER 18/12/2006

MOTO BOMBA NBF TRIFASICO 3 CV SCHINEIDER 08/07/2013

MOTOBOMBA AUTO ESORVANTE MOTOR A GOASOLINA PARA 31/08/2007

SE

MOTOPODA A GASOLINA HT 75, 30CM/12P,71 PM3-REF 4138- 12/12/2017
200-0046.

MOTOPODA A GASOLINA HT 75, 30CM/12P,71 PM3-REF 4138- 12/12/2017
200-0046.

MOTOPODA A GASOLINA HT 75, 30CM/12P,71 PM3-REF 4138- 12/12/2017
200-0046.

MOTOPODA 25;4 16/04/2009

MOTOPODA 25;4 16/04/2009

MOTOPODA A COMBUSTÃO MODELO 525P5S - HUSOVARNA. 30/09/2020

MOTOPODA A combustão MODELO 525P5S - HUSOVARNA. 30/09/2020

01/08/2023 1.508,56 Disponível Ótimo

01/07/2018 407,50 Disponível Ótimo

01/07/2018 407,50 Disponível Ótimo

01/09/2018 274,24 Disponível Ótimo

01/09/2018 274,24 Disponível Ótimo

01/07/2018 221,89 Disponível Ótimo

01/07/2018 221,89 Disponível Ótimo

01/06/2024 581,38 Disponível Ótimo

01/02/2021 18.560,00 Disponível Ótimo

25/06/2007 47,70 Disponível Ótimo

21/06/2007 75,24 Disponível Ótimo

21/06/2007 75,24 Disponível Ótimo

21/06/2007 75,24 Disponível Ótimo

02/01/2014 280,00 Disponível Ótimo

27/09/2007 84,87 Disponível Ótimo

01/05/2018 654,16 Disponível Ótimo

01/05/2018 654,16 Disponível Ótimo

01/05/2018 654,16 Disponível Ótimo

20/12/2013 249,80 Disponível Bom

16/04/2009 237,31 Disponível Ótimo

01/12/2020 1.187,50 Disponível Ótimo

01/12/2020 1.187,50 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



9699

6948

24957

24956

15341

106678

106676

106675

106677

106670

41399

24955

61571

28390

125521

259896

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens,

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

259897 Bens

Móveis

14168 Bens

Móveis

14159 Bens

Móveis

9841 Bens

Móveis

9704 Bens

Móveis

MOTOPODASTHIL 75 SERIE 165.084 23/10/2006 27/06/2007

MOTOPODASTHILH75N°SERIE163717611 10/03/2006 20/03/2006

MOTOPODA STHIL HT. 75 08/02/2008 08/02/2008

MOTOPODA STHIL HT.075 08/02/2008 08/02/2008

MOTOR ELÉTRICO EMBARCAÇÃO PROPULSÃO A BATERIA 12 V 27/08/2007 20/12/2013

MOTOSERRA COM SABRE DE40CM 03/11/2009 03/11/2009

MOTOSERRA COM SABRE DE40CM 03/11/2009 03/11/2009

MOTOSERRA COM SABRE DE 40CM 03/11/2009 03/11/2009

MOTOSERRA COM SABRE DE 50CM 03/11/2009 03/11/2009

MOTOSERRA COM SABRE DE 50CM 03/11/2009 03/11/2009

MOTOSERRA STHIL 025 08/02/2008 08/02/2008

MOTOSERRA STHIL 025 08/02/2008 08/02/2008

MOTOSERRA STHIL 038 08/02/2008 08/02/2008

MOTOSERRA STHIL 038 08/02/2008 08/02/2008

MOTOSERRA STIHL MOD. MS 660 0/ SABRE 63 CM 91,6 Ci 31/12/2010 20/12/2013

MOTOSERRA STIHL MS 361, COR LARANJA E BRANCO, 21/10/2019 01/12/2019

NUMERAÇÃO 363318486 - DOADO TJPR - AUTOS 0037599-
06.2011.8.16.0021

MOTOSERRA STIHL MS 381, COR LARANJA.E BRANCO, 21/10/2019 01/12/2019

NUMERAÇÃO 363244707 - DOADO TJPR - AUTOS 0037599-
06.2011.8.16.0021

MOTOSSERRA STHIL 250 SERIE 361.128 E 361.127 25/04/2007 27/06/2007

MOTOSSERRA STHIL 250 SERIE 361.128 E 361.127 25/04/2007 27/06/2007

MOTOSSERRA STHIL250 SERIE 361.128 E 361.127 27/10/2006 27/06/2007

MOTOSSERRA STHIL250 SERIE 361.128 E 361.127 23/10/2006 27/06/2007

287,10 Disponível Ótimo

147,15 Disponível Ótimo

707,40 Disponível Bom

707,40 Disponível Bom

99,00 Disponível Ótimo

135,02 Disponível Bom

135,02 Disponível Bom

135,02 Disponível Bom

213,72 Disponível Bom

213.72 Disponível Bom

707,40 Disponível Bom

152.73 Disponível Bom

707,40 Disponível Bom

152,73 Disponível Bom

295,64 Disponível Ótimo

858,52 Disponível Ótimo

858.52 Disponível Ótimo

121,50 Disponível Ótimo

121,50 Disponível Ótimo

357.53 Disponível Ótimo

100,80 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

(>)
-Cr-



27134

14169

14137

249067

304534

233934

233933

100095

14124

50790

237230

237229

285596

285595

284928

284927

284926

284925

284924

284923

284922

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

MOTOSSERRA STHiL MODEL&250 - LEVANTAMENTO "iNN L 08/02/2008 08/02/2008

MOTOSSERRA SABRE 40 MODELO 55 25/04/2007 27/06/2007

MOTOSSERRA SABRE 50 MODELO 281 25/04/2007 27/06/2007

MLILTIPROCESSADOR1,2L-PHiLCO. 22/03/2019 01/06/2019

PAINEL DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO PPS. 08/07/2022 01/09/2022

PARAFUSADEiRA BiVOLT COM KiT DE ACESSÓRIOS - MARCA 17/05/2018 01/07/2018
VONDER

PARAFUSADEIRA BIVOLT COM KIT DE ACESSÓRIOS - MARCA 17/05/2018 01/07/2018
VONDER

PERFURADORSTIHLMOD BT125 DE SOLO E MADEIRA COM 06/05/2009 28/02/2014

PODADOR COM LAMINA MODELO 325 MARCA HIUSQVARNA 25/04/2007 27/06/2007

PODADOR STHIL HS 80 08/02/2008 08/02/2008

POLICORTE 14 POLEGADAS-MARCA MAKITA 28/05/2018 01/09/2018

POLICORTE 14 POLEGADAS-MARCA MAKITA 28/05/2018 01/09/2018

PRENSA ENFARDADEIRA HORIZONTAL - KUBITZ. 23/06/2021 01/09/2021

PRENSA ENFARDADEIRA HORIZONTAL - KUBITZ. 23/06/2021 01/09/2021

PRENSA ENFARDADEIRA HORIZONTAL - KUBITZ. 23/06/2021 01/09/2021

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL - TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL-TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL - TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL-TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL - TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL-TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021
CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL - TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

30,00 Disponível Ótimo

90,69 Disponível Ótimo

138,23 Disponívei Ótimo

147,64 Disponívei Ótimo

80.441,00 Disponível Ótimo

317,85 Disponívei Ótimo

317,85 Disponívei Ótimo

383,00 Disponível Bom

134,74 Disponível Bom

707,40 Disponível Bom

306,12 Disponível Ótimo

306,12 Disponível' Ótimo

209.827,50 Disponívei Ótimo

209.827,50 Disponível Ótimo

209.827,50 Disponívei Ótimo

20.082,49 Disponívei Ótimo

20.082,49 Disponívei Ótimo

20.082,49 Disponível Ótimo

20.082,49 Disponívei Ótimo

20.082,49 Disponívei Ótimo

20.082,49 Disponívei Ótimo

20.082,49 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



284921

284920

284919

284918

284917

136362

249062

272401

189554

189565

189526

189541

189528

243990

332064

300517

121156

259599

259604

259603

259602

259601

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL-TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAV/\ZZÕLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL - TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL-TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIFRA PARA PAPEL-TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA ENFARDADEIRA PARA PAPEL - TORNEARIA 22/03/2021 01/09/2021

CAVAZZOLA.

PRENSA HIDRÁULICA VERTICAL LATERAL ARTICULADA. 08/12/2011 02/01/2014

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL 18L-RIO CHENS. 22/03/2019 01/06/2019

PURIFICADOR DE ÁGUA ACQUAFLEX HERMETICOL BRANCO 24/09/2019 01/10/2020
FUME 127V.

QUADRO DE comando PARA 01 BOMBAS DE AGUATRIFÁSI 14/05/2015 01/06/2015

QUADRO DE COMANDO PAFLA 02 BOMBAS AGUA TRIFÂSICA D 14/05/2015 01/06/2015

QUADRO DE COMANDO PARA 02 BOMBAS AGUA TRIFÁSICA D 14/05/2015 01/06/2015

QUADRO DE COMANDO PARA 3 BOMBAS DE AGUATRIFÁSICA 14/05/2015 01/06/2015

QUADRO DE COMANDO PARA 3 BOMBAS DE AGUA TRIFÁSICA 14/05/2015 01/06/2015

REFRIGERADOR 300LTS CÔNSUL - COR BRANCA 23/11/2018 01/01/2019

REFRIGERADOR BRANCO 2P FROST FREE DUPLEX SLIM 411L 20/03/2024 01/07/2024

127V-MIDEA.

REFRIGERADOR BRM44 - BRASTEMP. 08/10/2021 01/06/2022

REFRIGERADOR FROST 358 LTS COR BRANCA BRASTEMP 13/08/2010 20/12/2013

REFRIGERADOR/GELADEIRA MODCRB 36 A-127V CÔNSUL 18/09/2019 01/11/2019

REFRIGERADOR/GELADEIRA MODCRB36A127V CÔNSUL 18/09/2019 01/11/2019

REFRIGERADOR/GELADEIRA MODCRB36A127V CÔNSUL 18/09/2019 01/11/2019

REFRIGERADOR/GELADEIRA MODCRB36A127V CÔNSUL 18/09/2019 01/11/2019

REFRIGERADOR/GELADEIRA MODCRB36A127V CÔNSUL 18/09/2019 01/11/2019

/  \

V _ ,>

20.082,49 Disponíve

20.082,49 Disponíve

20.082,49 Disponíve

20.082,49 Disponíve

20.082,49 Disponíve

2.804,90 Disponíve

107,80 Disponíve

390,30 Disponíve

143,00 Disponíve

273,00 Disponíve

273,00 Disponíve

533,00 Disponíve

780,00 Disponíve

695,58 Disponíve

2.459,41 Disponíve

2.052,00 Disponíve

241,30 Disponíve

791,25 Disponíve

791,25 Disponíve

791,25 Disponíve

791,25 Disponíve

791,25 Disponíve

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Bom

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

C3J



259600

6856

28603

35286

283578

283577

283576

30780

6950

259396

259395

259394

259393

259392

259391

259390

259389

259388

259387

259386

259385

241609

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

REFRIGERADOR/GELADEIRA MOD CRB36A127V CÔNSUL 18/09/2019 01/11/2019

ROÇADEIRA C/02 FACAS LARGMINIMA DE CORTE 1700mm PE 20/02/2006 06/03/2006

ROCADEIRA HIDRÁULICA P/TRATOR 08/02/2008 08/02/2008

ROCADEiRA HIDRÁULICA P/TRATOR 08/02/2008 08/02/2008

ROÇADEIRA LATERALÀ GASOLINA63CC PROFISSIONAL- 14/06/2021 01/08/2021
SIGATOOLS.

ROÇADEIRA LATERAL À GASOLINA 63CC PROFISSIONAL. 14/06/2021 01/08/2021
SIGATOOLS.

ROÇADEIRA LATERAL À GASOLINA 63CC PROFISSIONAL - 14/06/2021 01/08/2021
SIGATOOLS.

ROCADEIRA STHIL NUMERO 22977928 08/02/2008 08/02/2008

ROÇADEIRA STIHL FS 220 C/FACA 03 PONTAS N^SERIESeO 10/03/2006 20/03/2006

SANDUICHEIRAGRILL127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRAGRILL127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRA GRILL t27V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRAGRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRA GRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRA GRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRAGRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRAGRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRA GRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRAGRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRAGRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SANDUICHEIRAGRILL 127V 18/09/2019 01/11/2019

SECADOR DE BIOGÁS COM CAPACIDADE DE 100NM3/H. - 30/10/2018 01/12/2018
BIOKOHLER

791,25 Disponível Ótimo

411,75 Disponível Ótimo

87,00 Disponível Bom

85,00 Disponível Bom

582,04 Disponível Ótimo

582,04 Disponível Ótimo

582,04 Disponível Ótimo

45,00 Disponível Bom

147,15 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

35,86 Disponível Ótimo

8.900,00 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

10709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

1670912.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



241608

241607

241610

217496

333110

121199

15177

167200

15155

270970

269370

290650

277057

322961

322960

265408

265407

317777

284257

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

284262 Bens

Móveis

SECADOR DE BIOGAS COM CAPACIDADE DE 100NM3/H. -
BIOKOHLER

SECADOR DE BIOGÁS COM CAPACIDADE DE 100NM3/H. -
BIOKOHLER

SECADOR DE BIOGÁS COM CAPACIDADE DE 70NM3/H.
BIOKOHLER

SECADORA DE ROUPAS AUTOMATICA CAPACIDADE 10KG -

BRANCA

SECADORA DE ROUPAS BRANCA 11,2KG / 60HZ

MD100A112/WW 220V - MIDEA.

SECADORA DE ROUPAS OPACIDADE PARA 10 KILOS BRANCA

SERRA CIRCULAR FZL

SERRA FITA 2.80M SPA 282 LS

SERRA TICO TICO ELETRICA

SERRA TICO TICO ENGATE RÁPIDO 200WATTS - SKIL.

SERRA TICO TICO ENGATE RÁPIDO 380W - SKIL.

TELEVISOR 43 POLEGADAS LED SMART HD USB - AOC.

TERMO HIDRÓMETRO - REGISTRADOR DE DADOS DE

TEMPERATURA E UMIDADE BLUETOOTH

TERMÔMETRO DIGITAL DE USO VETERINÁRIO - SSOPET.

TERMÔMETRO DIGITAL DE USO VETERINÁRIO - SSOPET.

TERMÔMETRO DIGITAL P/ USO VETERINÁRIO - BRASMED.

TERMÔMETRO DIGITAL P/ USO VETERINÁRIO - BRASMED.

TOMÔGRAFO SONICO PICUS 3 P/ARVORES - IML ELECTRONIC.

TRITURADOR DE VIDROS COM ESTEIRA DE ELEVAÇÃO E
MOEGA - CAPÁCIDADE DE PRODUÇÃO 2500 KG/H OU
SUPERIOR.

TRITURADOR DE VIDROS COM ESTRUTURA MONTADA EM

CHAPA DE AÇO CARBONO - COM ACIONAMENTO DE MOTOR
ELÉTRICO.

30/10/2018

30/10/2018

30/10/2018

15/08/2017

19/04/2024

13/08/2010

11/08/2007

02/10/2013

08/08/2007

30/04/2020

15/06/2020

06/10/2021

28/10/2020

14/03/2023

14/03/2023

14/02/2020

14/02/2020

15/12/2022

15/06/2021

01/12/2018

01/12/2018

01/12/2018

01/10/2017

01/08/2024

20/12/2013

20/12/2013

02/01/2014

20/12/2013

01/09/2020

01/08/2020

01/02/2022

01/01/2021

01/07/2023

01/07/2023

01/04/2020

01/04/2020

01/05/2023

01/08/2021

15/06/2021 01/08/2021

8.900,00 Disponível Ótimo

8.900,00 Disponível Ótimo

8.800,00 Disponível Ótimo

586,28 Disponível Ótimo

1.581,93 Disponível Ótimo

165,20 Disponível Ótimo

26,80 Disponível Bom

369,00 Disponível Bom

13,00 Disponível Ótimo

183,63 Disponível Ótimo

181,34 Disponível Ótimo

864,16 Disponível Ótimo

1.035,36 Disponível Ótimo

631,93 Disponível Ótimo

631,93 Disponível Ótimo

182,39 Disponível Ótimo

182,39 Disponível Ótimo

128.452,50 Disponível Ótimo

88.296,50 Disponível Ótimo

8.562,50 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



284261 Bens

Móveis

284260 Bens

Móveis

284259 Bens

Móveis

284258 Bens

Móveis

28392

327199

231341

231340

289675

193419

193409

260548

194640

194375

194128

266326

266322

266321

266320

6927

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis.

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

Bens

Móveis

TRITURADOR DE VIDROS COM ESTRUTURA MONTADA EM

CHAPA DE AÇO CARBONO - COM ACIONAMENTO DE MOTOR

ELÉTRICO.

TRITURADOR DE VIDROS COM ESTRUTURA MONTADA EM

CHAPA DE AÇO CARBONO - COM ACIONAMENTO DE MOTOR

ELÉTRICO.

TRITURADOR DE VIDROS COM ESTRUTURA MONTADA EM

CHAPA DE AÇO CARBONO - COM ACIONAMENTO DE MOTOR
ELÉTRICO.

TRITURADOR DE VIDROS COM ESTRUTURA MONTADA EM

CHAPA DE AÇO CARBONO - COM ACIONAMENTO DE MOTOR
ELÉTRICO.

TV 29

ULTRASSOM VETERINÁRIO C/TRANSDUTORES DOPPLER -
ULTRAMEDICA.

VENTILADOR DE COLUNA OSCILANTE - MARACA VENTISOL

VENTILADOR DE COLUNA OSCILANTE - MARACA VENTISOL

VENTILADOR DE MESA 40 CM 127V - VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE - VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE - VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE 40 CM - VENTISOL.

VENTILADOR DE PAREDE 60CM

VENTILADOR DE PAREDE CROMADO - VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE CROMADO - VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE: VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE: VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE: VENTISOL

VENTILADOR DE PAREDE: VENTISOL

VENTILADOR DE TETO C/03 PAS 127V. VENTIDELTA

15/06/2021 01/08/2021

15/06/2021 01/08/2021

15/06/2021 01/08/2021

15/06/2021 01/08/2021

08/02/2008

17/11/2023

08/02/2018

08/02/2018

06/10/2021

09/10/2015

09/10/2015

16/10/2019

16/12/2015

30/11/2015

30/11/2015

13/02/2020

13/02/2020

13/02/2020

13/02/2020

07/03/2006

08/02/2008

01/02/2024

01/05/2018

01/05/2018

01/01/2022

01/11/2015

01/11/2015

01/12/2019

01/01/2016

01/12/2015

01/12/2015

01/05/2020

01/05/2020

01/05/2020

01/05/2020

18/04/2006

8.562,50 Disponível Ótimo

8.562,50 Disponível Ótimo

8.562,50 Disponível Ótimo

8.562,50 Disponível Ótimo

112,68 Disponível Bom

23.911,70 Disponível Ótimo

95,02 Disponível Ótimo

95,02 Disponíveí Ótimo

99,11 Disponível Ótimo

21,33 Disponível Ótimo

21,33 Disponível Ótimo

77,04 Disponível Ótimo

23,27 Disponível Ótimo

22,30 Disponível Ótimo

22,30 Disponível Ótimo

82,76 Disponível Ótimo

82,76 Disponível Ótimo

82,76 Disponível Ótimo

82,76 Disponível Ótimo

5,85 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



6937 Bens VENTILADOR DE TETO C/03 PAS 127V. VENTIDELTA 07/03/2006 18/04/2006

Móveis

6933 Bens VENTILADOR DE TETO C/03 PAS 127V. VENTIDELTA 07/03/2006 18/04/2006

Móveis

273699 Bens VENTILADOR MECÂNICO VETERINÁRIO C/BATERIA AIRVET ( 01/09/2020 01/10/2020
Móveis EVMAV) - RZVET.

333977 Bens VENTILADOR OSC DE MESA TURBO 6P 50CM PR - VENTISOL 22/04/2024 01/09/2024

Móveis

333976 Bens VENTILADOR OSC DE MESA TURBO 6P 50CM PR - VENTISOL. 22/04/2024 01/09/2024

Móveis

5,85 Disponível Ótimo

5,85 Disponível Ótimo

8.845,00 Disponível Ótimo

160,78 Disponível Ótimo

160,78 Disponível Ótimo

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001

16709 12.001.001



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INTERESSE

Ao Município de Cascavel/PR
Ref.: Licitação [Número do certame]
Item: _________________

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no
CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho,
respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para
fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação,
conforme alternativa escolhida abaixo:

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive
em relação à marca, modelo e valor.

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de
R$ XX,XX, observada a classificação do certame.

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e
providências necessárias.

Atenciosamente,

[Local e Data]

[Nome do representante legal]
[Cargo]

[Nome da empresa]
[Contato]
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

____________________________________________________________________
Minuta Padronizada de Ata de Registro de Preços
Aprovada pela Resolução n.º 69/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024

MODELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu
Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta
cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo
n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro de 2024, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Serviço de manutenção
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e mão de obra, para equipamentos
utilizados nas atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, incluindo, entre outros:
equipamentos médico-hospitalares, eletrodomésticos, equipamentos de jardinagem, câmeras
de monitoramento, balanças, equipamentos de resíduos e máquinas de maior porte
(equipamentos de Reciclagem), especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo ...... do edital de
Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Autor
Nota Explicativa: O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº 18.027, de 2024.)

Autor
Nota Explicativa. O artigo 4°, do Decreto nº 18.027/2024, estabelece: Art. 4°: É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e a secretaria ou unidade administrativa não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; ou
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outra secretaria municipal ou unidade administrativa na ata.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata
de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata

Autor
Nota Explicativa: A listagem deve obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 18.027/2024.

Autor
Nota Explicativa: O órgão gerenciador deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços - IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos da Administração Pública municipal direta na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. (art. 10 do Decreto nº 18.027/2024)

Autor
Nota Explicativa: É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e a secretaria ou unidade administrativa não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; ou
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outra secretaria municipal ou unidade administrativa na ata, na forma do art. 4º, incisos I, II e III e parágrafo único do Decreto nº 18.027/2024.
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de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do
Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura
da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido
satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art.
23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de
prorrogação da ata.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

Autor
Nota Explicativa: O artigo 84 da Lei 14.133 fixa o prazo de 1 (um) ano para a ata de registro de preços, admitindo a prorrogação por igual período.
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

Autor
Nota Explicativa: Restringindo-se o reequilíbrio a alguns itens fornecidos em circunstâncias específicas, a ata poderá prever preços distintos na forma do artigo 82, III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: O §2º do art. 28 do Decreto nº 18.027/2024, prevê: "§ 2º  Na hipótese prevista no §1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 31, deste Decreto."
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Autor
Nota Explicativa: A possibilidade de remanejamento está prevista no art. 34 do Decreto nº 18.027/2024.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024.

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado;

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste
Decreto; ou

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no
§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024;

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: O art. 36 do Decreto nº 18.027/2024, estabelece: Art. 36.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 35, deste Decreto:
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

RENATO SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Autor
Nota Explicativa: Caso haja previsão de preços diferentes conforme artigo 82, III, da Lei nº 14.133, de 2021, e artigo 15, III, da Lei nº 18.027, de 2024, deverá ser incluída tabela com os fornecedores e seus respectivos preços.
Nesta hipóteses, é provável que outras disposições deste modelo e dos demais modelos (edital, TR e contratos) também sofram alterações, cabendo ao órgão fazer as adequações devidas. 
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RESOLUÇÃO N°74/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços 

sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços sem 

Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  

EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.01 17:22:32 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021)

(Processo Administrativo n° 35268/2026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE CASCAVEL
E .............................................................

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxx,
brasileiro(a), portador da matrícula funcional nº xxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é o Serviço de manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças e mão de obra, para equipamentos utilizados nas atividades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, incluindo, entre outros: equipamentos médico-hospitalares,
eletrodomésticos, equipamentos de jardinagem, câmeras de monitoramento, balanças,
equipamentos de resíduos e máquinas de maior porte (equipamentos de Reciclagem),, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1)	O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.
2)	A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3)	Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4)	Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5)	Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
66) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: compras@cascavel.pr.gov.br

Autor
Nota explicativa:  Em razão da aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, nos contratos administrativos não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.

Autor
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.
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1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados
do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

2.6. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.3 for efetivada, o
contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo
prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas".

Autor
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar a redação do subitem 2.1 e 2.2 para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021
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2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 12/03/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Autor
Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência estabelecido.

Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.�
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8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
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Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelecem que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada Secretaria ou unidade administrativa.


Autor
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa 1: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Autor
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003. 
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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Autor
Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.



Minuta Padronizada de Contrato de Serviços sem Dedicação Exclusiva
Aprovada pela Resolução n.º 74/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
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Autor
Nota Explicativa: É possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 

Autor
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

Autor
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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Autor
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação. 

Autor
Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado. Ex: realizar a reforma de um imóvel público no prazo de 120 dias. 
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13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de fornecimentos continuados que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

Autor
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

RENATO SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
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_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Autor
Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de equipamentos, com fornecimento de mão de obra técnica e peças, mostra-se necessá

ria e indispensável para garantir a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Os equipamentos utilizados nas atividades administrativas, operacionais e ambientais constituem

instrumentos essenciais à execução das políticas públicas, estando sujeitos a desgaste natural, fa

lhas técnicas e necessidade de manutenção periódica. A ausência de manutenção adequada pode

ocasionar a paralisação de atividades essenciais, prejuízos ao atendimento à população, aumento

de custos com substituições emergenciais e comprometimento do patrimônio público.

Ressalta-se que a Secretaria não dispõe de estrutura técnica própria, nem de equipe especializada

para realizar manutenções corretivas e preventivas de forma contínua e segura, o que toma inviá

vel a execução direta dos serviços. Assim, a contratação externa ápresenta-se como a altemativa

mais eficiente e economicamente vantajosa, assegurando a correta execução dos serviços, a repo

sição adequada de peças e a responsabilização técnica pelos reparos realizados.

Além disso, a contratação por demanda, conforme a real necessidade, permite maior controle dos

gastos públicos, evita a formação de estoques desnecessários e contribui para o melhor planeja

mento orçamentário, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse pú

blico.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°14.133/21
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^  Diante do exposto, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e compatível com as
necessidades atuais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sendo fundamental para a manu

tenção da operacionalidade dos serviços ambientais e para a preservação dos bens públicos sob

responsabilidade da Secretaria.

Justificativa para utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 82 da Lei n° 14.133/2021,

justifica-se em razão da natureza dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos, cuja demanda é variável, eventual e de difícil previsão quanto aos quantitativos

exatos ao longo do exercício.

As intervenções dependem de falhas técnicas, desgaste natural, necessidade de substituição de

peças e demandas emergenciais, não sendo possível estimar previamente, com precisão, o volume

de serviços e insumos necessários.

O SRP possibilita a contratação conforme a necessidade efetiva da Administração, assegurando

maior flexibilidade, eficiência administrativa, economicidade e melhor gestão orçamentária, além

de evitar a realização de múltiplos procedimentos licitatórios para objetos de mesma natureza.

Dessa forma, a utilização do Sistema de Registro de Preços revela-se a modelagem mais adequada

ao interesse público, garantindo competitividade, vantajosidade e continuidade dos serviços, em

conformidade com os princípios previstos na Lei n° 14.133/2021.

2 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

•  Envio prévio de orçamento detalhado para cada serviço solicitado;

•  Execução dos serviços conforme cronograma e agendamento definidos pela Administra

ção;

•  Diagnóstico técnico prévio dos equipamentos;

•  Atendimento a demandas emergenciais em prazo eompatível com a criticidade do serviço;

•  Fornecimento de peças originais ou compatíveis, com garantia mínima;

•  Garantia dos serviços executados;

•  Cumprimento das normas ambientais, de segurança do trabalho e descarte adequado de re

síduos;

Lote 1 - Equipamentos Médicos e Hospitalares.

Os serviços relativos aos equipamentos médicos e hospitalares deverão ser executados
Modelo de Estudo Técnico Preiinilnar-Lei n°14.133/21
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preferencialmente no locai de instalação, considerando sua sensibilidade técnica, necessidade de

calibração específica e risco de danos decorrentes de transporte. Em razão dessa característica, ^
não se exige que a empresa possua loja física no Município de Cascavel, devendo,, contudo, dispor | ^
de equipe técnica qualificada para atendimento in loco, nos prazos estabelecidos no Termo de

Referência.

Lote 3 - Eletrodomésticos.

Os equipamentos contemplados neste lote são utilizados rotineiramente nas atividades

administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e, em razão de seu

porte, fragilidade e uso contínuo, não comportam deslocamento para outros municípios sem riscos

de avarias, custos excessivos e prejuízo à continuidade das atividades.

Assim, exige-se que a empresa contratada deverá garantir loja física, comprove capacidade de

atendimento local no Município de Cascavel/PR, com estrutura física adequada, disponibilidade

de peças e serviço técnico especializado, aptos á garantir a rápida recomposição da funcionalidade

dos equipamentos.

Lote 4 - Equipamentos de Jardinagem.

Considerando que os equipamentos de jardinagem são utilizados em atividades essenciais e

contínuas de manutenção de áreas públicas, limpeza urbana e conservação ambiental, exige-se que

a empresa contratada deverá garantir loja física com capacidade de atendimento local no

Município de Cascavel/PR, incluindo estrutura técnica adequada para armazenamento de peças,

oficina e disponibilidade de equipe técnica para atendimento imediato. Tal exigência fundamenta-

se na urgência inerente à execução dos serviços, mna vez que a indisponibilidade desses

equiparnentos compromete diretamente a prestação de serviços públicos essenciais, não sendo

viável aguardar prazos decorrentes do deslocamento de empresas sediadas em outros municípios.

Lote 6 - Equipamentos de Resíduos/Máquinas/Reciclagem.

Os equipamentos deste lote caracterizam-se por seu grande porte e complexidade operacional,

sendo tecnicamente inviável ou economicamente desvantajoso seu transporte para manutenção

externa. Assim, os serviços deverão ser executados no local onde os equipamentos se encontram

instalados, não sendo exigida loja física no Município de Cascavel, mas sim capacidade técnica e

operacional para atendimento in loco, com equipe e ferramentas adequadas.

Demais Lotes

Nos casos em que a remoção dos equipamentos para manutenção externa seja tecnicamente

viável, todos os custos de transporte, frete, deslocamento e logística necessários à execução dos
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serviços deverão ser integralmente suportados pela CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional

à Administração. Nessas hipóteses, a empresa deverá dispor de estrutura operacional adequada,

com disponibilidade de peças e serviço técnico especializado, próprios ou de terceiros, suficientes

para atender às demandas contratadas.

As exigências ora estabelecidas observam o disposto no art. 11 da Lei n° 14.133/2021, estando

tecnicamente justificadas pela necessidade de garantir a eficiência administrativa, a continuidade

do serviço público e a redução do tempo de inatividade dos equipamentos, não configurando

restrição indevida à competitividade, mas condições proporcionais e necessárias à adequada

execução do objeto. •

Sustentabilidade ambiental

Considerando que a execução dos serviços envolve a substituição de peças, utilização de

lubrificantes, componentes eletrônicos e outros insumos técnicos, poderão ser gerados resíduos

potencialmente poluentes, tais como peças metálicas, componentes eletrônicos, embalagens, óleos

e demais materiais resultantes das atividades de manutenção.

Dessa forma, deverão ser adotadas práticas sustentáveis, tais como:

■  Destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados durante a execução dos

serviços;

■  Atendimento à legislação ambiental vigente, especialmente no que se refere ao

gerenciamento de resíduos sólidos;

■  Utilização preferencial de peças e componentes compatíveis com normas técnicas e de

eficiência energética;

■  Adoção de procedimentos que reduzam desperdícios de materiais e insumos;

■  Correta segregação, armazenamento e destinação de resíduos eletrônicos, metálicos e

lubrificantes.

Sustentabilidade social

A contratação contribui para a manutenção da capacidade operacional da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, garantindo a continuidade dos serviços públicos relacionados à gestão ambiental,

fiscalização, manutenção de áreas públicas e demais atividades institucionais.

Entre os impactos sociais positivos destacam-se:

■  Continuidade dos serviços ambientais prestados à população;

■ Melhoria na qualidade e eficiência das atividades executadas pela Secretaria;

■  Valorização da segurança no trabalho por meio da exigência de cumprimento das normas

de saúde e segurança ocupacional;

Modelòde Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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■  Fomento à geração de empregos diretos e indiretos no setor de manutenção técnica. \Q

l
Sustentabílidade econômica

Sob o aspecto econômico, a contratação promove maior eficiência na gestão dos recursos

públicos, evitando custos elevados decorrentes da substituição prematura de equipamentos ou da

paralisação de atividades administrativas e operacionais.

A realização de manutenção preventiva e corretiva adequada contribui para:

■  Ampliação da vida útil dos equipamentos;

■  Redução de gaStos com aquisições emergenciais;

■ Melhor planejamento orçamentário;

■  Otimização da utilização do patrimônio público.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E

OBRAS.

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização foi realizada consulta ao link

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itenspadroni7ados. onde é

possível consultar o catálogo eletrônico do Govemo Federal, e verifica-se que o mesmo

disponibiliza para consulta somente os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim,

não atendendo ao objeto desta aquisição.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Execução direta pela Administração

Mostrou-se inviável em razão da inexistência de estrutura técnica, equipamentos, ferramentas

especializadas e pessoal qualificado, além dos custos indiretos com capacitação, encargos e riscos

operacionais.

Adesão a atas de registro de preços

Apresenta limitações quanto à compatibilidade dos itens, à flexibilidade de atendimento e à

adequação às necessidades específicas da Secretaria.

Contratação de empresa especializada

Revela-se a solução mais adequada, por assegurar maior eficiência, rapidez no atendimento.
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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qualidade técnica, garantia dos serviços c melhor gestão dos recursos públicos.

No âmbito das contratações anteriores realizadas por esta Secretaria, registra-se que, no exercício de

2022, foi promovido o Pregão n° 72/2022, cujo objeto restringiu-se à prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva exclusivamente para equipamentos de jardinagem de pequeno

porte, notadamente motosserras, motopodas e roçadeiras costais.

Posteriormente, no exercício de 2025, foi instaurado o Pregão n° 103/2025, com ampliação do escopo

contratual, passando a contemplar, além dos equipamentos anteriormente mencionados, a manutenção

de equipamentos médico-hospitalares, eletrodomésticos, equipamentos de jardinagem em geral,

câmeras de monitoramento, balanças, equipamentos vinculados à gestão de resíduos e máquinas de

maior porte utilizadas em atividades de reciclagem.

No que se refere ao Pregão n° 103/2025, foram identificadas inconsistências relevantes na execução e

nos resultados do certame, constatou-se que a empresa vencedora de determinados lotes não possuía

estabelecimento físico estruturado no Município, tampouco infraestrutura técnica adequada para a

execução plena dos serviços contratados, o que gerou dificuldades operacionais na realização das

manutenções. Verificou-se, ainda, fragilidade quanto à comprovação de procedimentos

ambientalmente adequados para o descarte de peças substituídas, óleos, lubrificantes e demais

resíduos decorrentes da manutenção, em desconformidade com as boas práticas ambientais e com as

exigências legais aplicáveis.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos diversos, com fornecimento de peças e execução

sob demanda, mediante pagamento por preço unitário, conforme a efetiva necessidade da

Administração, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário.

A adoção da empreitada por preço unitário justifica-se pela natureza variável e imprevisível dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva, não sendo possível definir previamente os

quantitativos exatos de serviços e peças necessários. O regime permite que os pagamentos ocorram

conforme a efetiva execução das demandas, garantindo maior controle orçamentário, economicidade,

flexibilidade operacional e eficiência na gestão dos recursos públicos.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades estimadas consideram o parque de equipamentos atualmente em uso pela Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e a necessidade de manutenção ao longo de 12 (doze) meses, podendo

variar conforme a demanda efetiva.

A contratação será estruturada em lotes, de acordo com a natureza e complexidade dos equipamentos,

visando ampliar a competitividade e possibilitar a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte nos lotes abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
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Demonstrativo da Composição da Quantidade Estimada

Lote Tipo de Equipamento
Quantidade de

Equipamentos

Estimativa de Horas

Técnicas

1 Equipamentos médico-hospitalares 26 8

2 Balanças 6 8

3 Eletrodomésticos 11 16

4 Equipamentos de jardinagem 31 140

5 Câmeras de monitoramento 19 24

6
Equipamentos de resíduos / Grandes

máquinas
64 16

As quantidades são estimativas e não geram obrigação de contratação mínima, sendo os serviços

executados conforme demanda da Administração.

A planilha detalhada contendo a relação dos equipamentos sob responsabilidade desta Secretaria

encontra-se devidamente anexada ao processo administrativo, para fins de comprovação dos

quantitativos estimados e de fundamentação do planejamento da contratação, em conformidade

comoart. 18daLein° 14.133/2021.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação para o exercício de 2026 corresponde ao Valor Global de: R$

122.257,20 (cento e vinte dois mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e vinte centavos).

A estimativa foi elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei n° 14.133/2021, mediante reali

zação de pesquisa de preços com a utilização de múltiplas fontes idôneas, incluindo consultas ao

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ao sistema Compras.gov, bem como análise de

contratações similares promovidas por outros entes públicos.. Adotoii-se metodologia comparativa

baseada na média dos valores praticados no mercado, observados critérios técnicos de compatibi

lidade e aderência ao objeto.

Para a composição do valor estimado, foram considerados os seguintes parâmetros:

•  valores médios de hora técnica, conforme ò tipo e a complexidade de cada equipamento;

•  histórieo de consumo é freqüência média de manutenções verificadas em exercícios ante

riores;

•  variações sazonais e operacionais da demanda;

•  natureza corretiva, eventual e imprevisível do objeto, que inviabiliza a definição prévia e

exata dos quantitativos de serviços e peças.
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A memória de cálculo detalhada, bem como os documentos que fundamentam a pesquisa de pre

ços (relatórios extraídos do PNCP, consultas ao Compras.gov e referências de contratações simila

res), encontram-se devidamente anexados ao processo administrativo, assegurando transparência,

rastreabilidade e comprovação da metodologia adotada.

Demonstrativo da Composição do Valor Estimado

Lote
Tipo de

Equipamento

Quantidade de

Equipamentos

Estimativa

de Horas

Técnicas

Valor da

Hora

Técnica

(R$)

Valor Total

Horas

Técnicas

(R$)

Valor Total

Estimado de

Peças (R$)

1
Equipamentos

médico-hospitalares
26 8 417,82 3.342,56 4.966,00

2 Balanças 6 8 213,98 1.711,84 1.283,88

3 Eletrodomésticos 11 16 183,73 2.939,68 3.003,00

4
Equipamentos de

jardinagem
31 140 110,75 15.505,00 15.996,00

5
Câmeras de

monitoramento •
19 24 501,25 12.030,00 11.989,00

6

Equipamentos de

resíduos / Grandes

máquinas

64 16 1.468,14 23490,24 26.000,00

Total Geral

Estimado
— —

— 59.019,32 63.237,88

Ressalta-se que, por se tratar de contratação mediante Sistema de Registro de Preços, a execução

ocorrerá sob demanda, não havendo obrigação de contratação do quantitativo total estimado, sen

do os pagamentos realizados exclusivamente com base nas ordens de serviço efetivamente emiti

das e devidamente atestadas pela fiscalização contratual, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei n°

14.133/2021.

A metodologia adotada visa assegurar a compatibilidade dos preços com os praticados no merca

do, a vantajosidade da contratação e a observância aos princípios do planejamento, economicida-

de, eficiência, transparêiicia e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

Registra-se, ainda, que, diante da impossibilidade de definição prévia das peças que eventualmen

te serão substituídas, em razão da natureza corretiva e imprevisível dos serviços, o parâmetro cen

tral para estimativa do valor global partiu do custo da hora técnica, para fins meramente orçamen

tários e de reserva de dotação.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
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o objeto não é passível de parcelamento, tendo em vista a necessidade de integração entre

diagnóstico técnico, fornecimento de peças e execução do serviço, sob responsabilidade única da

contratada, garantindo eficiência, economicidade e adequada responsabilização. 1,

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a viabilidade da presente

contratação.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

A presente contratação consta no Plano de Contratações Anual sob o n° 097/2026 - PCA, em

conformidade com o planejamento institucional e orçamentário do Município.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, espera-se:

Redução do tempo de inatividade dos equipamentos;

Aumento da vida útil do patrimônio público;

- Atendimento ágil a demandas emergenciais;

Melhor previsibilidade orçamentária;

Continuidade e eficiência dos serviços ambientais prestados à população.

O objeto não se caracteriza como serviço continuo, sendo mais adequado seu enquadramento

como serviço por demanda, com execução eventual, formalizado por meio de Sistema de Registro

...-de Preços.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Não há providências prévias a serem adotadas pela Administração antes da formalização da

contratação, sendo a execução contratual viável nas condições atualmente existentes.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais potenciais estão relacionados à geração de resíduos e uso de insumos, os

quais deverão ser mitigados mediante descarte adequado, uso de materiais compatíveis,
cumprimento da legislação ambiental e adoção de boas práticas pela contratada.
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14-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro

de Preços - SRP, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

A adoção do SRP justifica-se pela natureza do objeto, caracterizado por demanda variável e

imprevisível quanto às quantidades exatas de serviços e peças, permitindo:

• maior flexibilidade na exeeução;

•  contratações conforme a necessidade real;

• melhor controle orçamentário;

•  redução de desperdícios e estoques desnecessários;

•  economicidade e efieiência administrativa.

Conclui-se que a contratação é viável sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário, sendo

adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no exercício de

2026.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.
i

José Carlos Zamboni, matrícula n° 17.210-02.

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

16.1. Jaime Luz Vasatta, matrícula n° 4427-5

16.2. Darci Alves de Andrade, matrícula n° 11.025-01

16.3. Hamilton Mendes dos Santos, matrícula n° 12.370-01

16.4. Anapaula Poniwass, Matrícula n° 20.037-01

Cascavel, 25 de fevereiro de 2026.

itellni Bertoglio
iretária de Meio Ambiente

José Carlos Zamboni
Gereote-dé^ivisão
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MAPA COMPAIUTIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - I.N. n" 02/2023 - SEPLAG

ITEM
CATMAT/

CATSER
CÓDIGO Descrição dos Itens

Banco de

Preços 1

Banco de

Preços 2

Painel de

Preços
PNCP PNCP PNCP JARDIM MAQ.

MAQ.

AGROESTE

3J MAQU.

EQUIP

Media aritimctica

das pesquisas válidas
-RS

Mediana das

pesquisas
válidas - RS

Menor valor das'

pesquisas

válidas - RS

1 Equipamentos médícos-hospitalarcs R$ 357,93 R$ 552,57 RS 356,32 RS 404,45 R$417,82 R$381.19 R$356,32

2 Balanças RS 155.32 RS 341.63 RS 145.00 •R$213,98 R$I55.32 • RS145,00 '

3 Eletrodomésticos R$ 133,80 RS 150,00 RS 156.13 RS 295,00 RSl 83,73 R$153,07 , R$133,80

4 Equipamentos de jardinagem R$ 141,45 RS 90,00 RS 156,67 RS 78,11 RS, 80,00 RS 150,00 RS 79,00 ,  RSl 10.75 R$90.00 R$79.00

5 Câmeras de monitoramento RS 455,00 RS 650,00 RS 350,00 RS 550,00 R$501,25 R$502,50 R$350,00

6 Equipamentos de resíduos R$ 754,42 RS 2.500,00 RS 200.00 RS 1.150,00 RSl.468,14 RSl. 150,00 R$754,52

Justificativa para a escolha da metodologia e desconsideração de valores, quando aplicável:
CATMAT PEÇAS: 631659 e de MANUTENÇÃO: 15792

Para a definição do valor estimado da contratação, adotou-se metodologia estatística compatível com a natureza do objeto, consistente na apuração da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa
de preços. A escolha dessa metodologia justifica-se por se tratar de serviços comuns amplamente ofertados no mercado, cujos preços podem ser aferidos mediante comparação objetiva entre fontes
idôneas, conforme dispõe o art. 23 da Lei n® 14.133/2021. A média aritmética mostrou-se adequada para refletir o comportamento médio do mercado, proporcionando parâmetro equilibrado entre
economicídade e exequibilidade. Registra-se que foram realizadas tentativas de obtenção de cotações diretamente com fornecedores, por meio de contato via e-mail, telefone e aplicativos de
mensagens. Contudo, não houve retomo suficiente para compor amostra estatisticamente representativa por essa via. Diante disso, a pesquisa foi complementada com consultas ao Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), ao sistema Compras.gov e a contratações similares realizadas por outros entes públicos. Eventuais valores manifestamente discrepantes, quando identificados, foram
desconsiderados de forma motivada, por não refletirem a realidade de mercado, seja por indício de sobrepreço, seja por possível inexequibilidade, preservando-se a coerência metodológica e a
fidedignidade da estimativa. A metodologia adotada busca assegurar que os valores estimados estejam compatíveis com os praticados no mercado, reduzindo o risco de sobrepreço ou de propostas
inexequíveis, em observância aos princípios da economicídade, eficiência, planejamento e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei n® 14.133/2021.

Cascavel, 12 de março de 2026.

José Carlos Zamboni

Matricula n® 17.210-02

Beatriz Ge

Secretária Munici

oglio

Meio Ambiente



município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Portaria n° 024/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis peio acompanhamento e
fiscaiização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipai n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no uso
de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n°
17872/2023. resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n" 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficiai do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n" 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto np § 3° do art.8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de
abrii de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta.", consoante a
Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e
mão de obra, para equipamentos utilizados nas atividades da Secretaria Municipai de Meio
Ambiente, incluindo, entre outros: equipamentos médico-hospitalares, eietrodomésticos,
equipamentos de jardinagem, câmeras de monitoramento, baianças, equipamentos de
resíduos e máquinas de maior porte (equipamentos de Reciclagem), iniciada através do
Processo Administrativo/Digitai de Compra n° 35628/2026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor Jaime Luiz

Vasatta

4427-05 Diretor de

Departamento (
Suplente do
gestor

Darci Alves de

Andrade

11.025-01 Operador de
máquinas
pesadas

Fiscal Hamilton Mendes

dos Santos

12.370-01 Tratador de

animais ,
Suplente de
fiscal

Anapaula
poniwass

20.037-01 Agente
Administrativo

■^p

Cascavel, 10 de março de 2026

)
1  Bea
Secretár

triz Genteli
3 Municipal c

íi^ertogliò
e Meio Ambiente
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